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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
  

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
  
CODMATERI A=103062 

Processo:  020.205/2020-1 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Município de Caiçara - PB. 

Responsável: Hugo Antônio Lisboa Alves. 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 
  

DESPACHO 

  
Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 

de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público. 

À unidade técnica para adoção das providências. 

  
Brasília, 23 de outubro de 2022 

  
MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=103054 
Processo:  034.263/2019-5 
Natureza: Tomada de Contas Especial (RECURSO DE 

RECONSIDERAÇÃO) 
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação 
Responsável(eis): Instituto Técnico de Estudos Agrários e 
Cooperativismo - Itac, Paulo César Ueti Barasioli 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

  
DESPACHO 

  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

  

Gabinete, 23 outubro de 2022. 
  

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=103058 
Processo:  019.157/2020-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - RO 
Responsável(eis): Antonio Marco de Oliveira, Iran Cardoso 

Bilheiro, Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - RO, Elias 
Marinho de Azevedo 
Interessado(os): Fundo Nacional de Saúde - MS 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

  
DESPACHO 

  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

  

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 
  

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=103056 
Processo:  033.361/2019-3 
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso de 

Reconsideração) 
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de 

Manaus 
Responsável(eis): Eronildo Braga Bezerra 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 
  

DESPACHO 
  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

  
Gabinete, 23de outubro de 2022. 

  
MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=103053 
Processo:  035.946/2020-2 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
Responsáveis: Luiz Vieira de Almeida, Lauri Ferreira da 

Costa. 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

  
DESPACHO 

  
Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 
de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público. 

À unidade técnica para adoção das providências. 

  
Brasília, 23 de outubro de 2022 

  

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=103052 
Processo: 018.549/2019-5 
Natureza: Recurso de revisão (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico 

Responsável(eis): Maria Augusta Ferreira da Costa Andrade 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em consonância com a 
recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público  

À unidade técnica para adoção das providências. 

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=103051 
Processo:  036.544/2019-1 
Natureza: Recurso de reconsideração (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Teolândia - BA 

Responsável(eis): Lázaro Andrade de Oliveira 
Interessado(os): Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

  
DESPACHO 

  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=103055 
Processo:  018.668/2019-4 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu - BA 

Responsável(eis): Construtora Cml Ltda, Romildes Oliveira 
Rios Machado 
Interessado(os): Ministério do Desenvolvimento Regional 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

  
DESPACHO 

  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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CODMATERI A=103050 
Processo:  016.330/2017-0 
Natureza: Recurso de reconsideração (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Maria da Boa 

Vista - PE 
Responsável(eis): Leandro Rodrigues Duarte, Jetro do 
Nascimento Gomes 

Interessado(os): Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (extinto) 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

  

DESPACHO 
  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição  
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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CODMATERI A=103047 
Processo:  038.423/2021-9 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Ministério do Turismo 
Responsável(eis): Milton Alves da Silva 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Processo:  014.979/2021-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a. 

Responsável(eis): Henrique Dantas Bezerra 
Interessado(os): Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103067 
Processo:  029.148/2019-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos, 
Secretaria-executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovações 
Responsável(eis): Elizabeth Gusmao Affonso, Sonia Sena 
Alfaia, Museu Paraense Emílio Goeldi, Jorge Luis Enrique 

Gallardo Ordinola, João Alberto Ribeiro Ponce de Leão 
Junior, Gislene Almeida Carvalho Zilse, Associacao dos 

Amigos do Inpa, Edinea Mascarenhas Dias, Edinaldo Nelson 
dos Santos Silva, Silvio Jardim de Oliveira Silva 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 
Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 
Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 
Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  
À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103066 
Processo:  027.768/2015-5 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Joca Claudino-pb 
Responsável(eis): Lucrecia Adriana de Andrade Barbosa 

Dantas 
Interessado(os): Ministério do Turismo 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103064 
Processo:  024.635/2020-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Ministério do Turismo 
Responsável(eis): Aniceto de Campos Miranda 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição  

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103060 
Processo:  019.353/2021-9 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
Responsáveis: João Eduardo Arraes de Alencar, Instituto da 

Cidade. 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 
de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público. 

À unidade técnica para adoção das providências. 

Brasília, 23 de outubro de 2022 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103069 
Processo:  029.557/2016-0 
Natureza: Pedido de reexame (Relatório de Auditoria) 

Órgão/Entidade: Conselho Federal de Enfermagem 
Responsável(eis): Shigeru Tsuchiya, Reni de Paula 

Fernandes, Alvo Eventos Ltda, Irene do Carmo Alves Ferreira, 
Mayara Ramos de Matos Brito, William Coutinho de Oliveira 
Evaristo, Mauro Ricardo Antunes Figueiredo, Jebson 

Medeiros de Souza, Pedro Paulo de Castro Pinheiro, 
Maximiliano Silva Magalhaes, Alberto Jorge Santiago Cabral, 

Matheus Moreira Cruz, Alexandre Tadeu Horsts Barreira, 
Manoel Carlos Neri da Silva, Rafael de Jesus Rocha, Felipe 
Arlindo da Silva Cruz, Partners Ti Informatica e Distribuicao 

Ltda, Manuel Antonio do Amaral Sauer, Dulce Dirclair Huf 
Bais 

Interessado(os): Alvo Eventos Ltda, Congresso Nacional 
(vinculador), Partners Ti Informatica e Distribuicão Ltda. 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SecexSaúde especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

À SecexSaúde para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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COProcesso: 024.636/2020-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo 

Responsável(eis): Antônio Fernandes de Lima 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103063 
Processo:  022.014/2013-6 
Natureza: Recurso de reconsideração (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do 

Piauí 
Responsável(eis): Cristiano de Sousa Paes Landim, Governo 
do Estado do Piauí, Salvador Neiva Ribeiro dos Santos, 

Entidades/órgãos do Governo do Estado do Piauí 
Interessado(os): Hospital Senador Cândido Ferraz, Municíp io 

de São Raimundo Nonato-PI 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103059 
Processo:  030.040/2016-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 
Responsável(eis): Dilton da Conti Oliveira, Jose Ailton de 

Lima, Wind Power Energia S/a - Em Recuperacao Judicial 
Interessado(os): Americo Jose Iguape de Almeida 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 
  

DESPACHO 
  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SeinfraElétrica especificamente para a análise da incidênc ia 

de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SeinfraElétrica para adoção das providências. 

Gabinete, 23 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103057 
Processo:  018.900/2010-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação 

Responsável(eis): Glaucia de Oliveira Lima, Apb Associacao 
Positiva de Brasilia 
Interessado(os): Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 
  

DESPACHO 

  
Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SecexEducação especificamente para a análise da incidênc ia 

de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SecexEducação para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103049 
Processo: 038.347/2021-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de 
Petrolina/pe - 3ª Sr 

Responsável(eis): Manoel Tomé Cavalcante Neto, Severino 
Soares dos Santos 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SECEX TCE especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SECEX TCE para adoção das providências. 

Gabinete, 23 outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103048 
Processo:  016.327/2018-7 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
Responsável(eis): Wilson Francisco Rebelo, João Roberto 

Porto, Anildo Pacheco, Mailton Pedro de Souza, Carlos César 
Pereira, Pedro Paulo Reis 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 
  

DESPACHO 
  

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 

prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À unidade técnica para adoção das providências. 

Brasília, 23 de outubro de 2022 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103111 
Processo: 005.053/2022-6 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Remanso - BA. 
Responsável(eis): José Clementino de Carvalho Filho, Celso 

Silva e Sousa. 
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 

Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 

de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À unidade técnica para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  026.737/2020-5 
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas 
Especial) 

Órgão/Entidade: Município de Tonantins - AM 
Responsável(eis): Simeão Garcia do Nascimento 

Interessado(os): Secretaria Especial do Desenvolvimento 
Social 

DESPACHO 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Simeão Garcia do Nascimento 
(Peças 69-70), contra o Acórdão 4742/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 55). 

Conheço do recurso interposto, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c 
o artigo 285 do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão 4742/2022-TCU-
2ª Câmara, conforme exame de admissibilidade realizado pela Unidade Técnica (Peça 71). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 
Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103112 
Processo: 006.286/2019-4 
Natureza: Recurso de reconsideração (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Distrito 

Federal 
Responsável(eis): Ricardo Rios Cardoso, Movimento de 
Cidadania Pelas Aguas, Alex Gonçalves dos Santos 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Minist ro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 

das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  024.236/2020-9 
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas 
Especial) 

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal 
Responsável(eis): Antonio Gomes de Morais, Centro dos 

Direitos das Populações da Região de Carajás, Edmilson 
Carlos Pereira de Abreu Pinheiro 
Interessado(os): Não há 

DESPACHO 

Trata-se de Recursos de Reconsideração interpostos pelos Srs. Edmilson Carlos Pereira de 

Abreu Pinheiro (Peça 123), Antonio Gomes de Morais (Peça 122) e pelo Centro dos Direitos das Populações 
da Região de Carajás (Peça 121), contra o Acórdão 6002/2022-TCU-2ª Câmara (Peça 103). 

Conheço dos recursos interpostos, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, 

c/c o artigo 285 do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.1, 9.2 e 9.4 do Acórdão 6002/2022-
TCU-2ª Câmara, estendendo-se para os demais devedores solidários, conforme exames de admissibilidade 

realizados pela Unidade Técnica (Peças 124-126). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  028.738/2011-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial 
Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 

Responsável(eis): Petróleo Brasileiro S.A., GDK S.A. Em 
Recuperação Judicial, Vandemir Ferreira de Oliveira, Marco 

Aurelio Marinho Paz, Marcelo Jose Ladeiro Costa, Odair 
Geraldo dos Santos, Flavio Diniz Fontes, Jose Rocha 
Sobrinho, Gilson da Silva Figueredo, Antonio Jose Pinheiro 

Rivas. 
Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 
de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural para adoção das 

providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  019.066/2015-5 
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas 
Especial). 

Órgão/Entidade: Ministério do Turismo, Prefeitura 
Municipal de Araçariguama - SP, Prefeitura Municipal de 

Sorriso - MT. 
Responsável(eis): Rui Aurélio de Lacerda Badaró, Ricarte de 
Freitas Junior, Instituto Brasileiro de Ciências e Direito do 

Turismo, Dilceu Rossato. 
Interessado: Ministério do Turismo. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 
de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À Secretaria de Recursos para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

  

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  029.913/2016-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial. 
Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 
Responsáveis: Jose Calixto Ramos, Altemir Gregolin, 

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria. 
Interessado: Não há. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à unidade técnica especificamente para a análise da incidênc ia 
de prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente para adoção das 

providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  018.353/2015-0 
Natureza: Tomada de Contas Especial (Recurso de 
Reconsideração) 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Brejo da Madre de 
Deus - PE 

Responsável(eis): Jose Edson de Sousa, Start Producoes 
Artisticas Ltda - Me 
Interessado(os): Jose Edson de Sousa, Ministério do Turismo 

Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 
consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 

diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 

o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 
referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 

mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  035.129/2015-8 
Natureza: Recurso de reconsideração (TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL) 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Dom Expedito 
Lopes - PI 

Responsável(eis): Jorge Azar Chaib Neto, Francisca Maria 
Ferreira Dantas do Vale 
Assunto: Reanálise da ocorrência de prescrição em 

consonância com a recente Resolução TCU 344/2022. 

DESPACHO 

Considerando que o Plenário do TCU, por meio do Acórdão 2.285/2022, Relator Ministro 
Antônio Anastasia, aprovou a recente Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que trouxe novas 
diretrizes relativas à regulamentação, no âmbito deste Tribunal, da prescrição para o exercício das 

pretensões punitiva e de ressarcimento, aplicando-se essa norma aos processos nos quais não tenha ocorrido 
o trânsito em julgado no TCU; 

Considerando que os presentes autos foram tramitados ao meu Gabinete antes da edição da 

referida norma, tendo sido aplicada a jurisprudência até então em vigor no TCU para a análise da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória; 

Considerando que a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser revista, de ofício ou 
mediante provocação da parte, em qualquer fase do processo pendente de apreciação; 

Determino o retorno dos autos à SERUR especificamente para a análise da incidência de 
prescrição de acordo com os parâmetros fixados pelo novel normativo, com a urgência que o caso requer.  

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público.  

À SERUR para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 
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Processo:  010.947/2018-3 
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Especial) 
Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (Extinto) 

Responsável(eis): PA Produções e Projetos Culturais Ltda. - 
ME, Maria Paula de Souza Amaral 

Interessado(os): Não há 

DESPACHO 

Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo Ministério da Cultura em 

desfavor da empresa PA Produções e Projetos Culturais Ltda. - ME e de sua sócia-administradora, Maria 
Paula de Souza Amaral. A TCE foi motivada em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos 

captados por força da Lei 8.313/1991 (Lei de Incentivo à Cultura), para o projeto “Curso de Introdução ao 
Mundo da Música Clássica”, no montante de R$ 65.328,00, do total de R$ 260.590,00, autorizado por meio 
da Portaria MinC 419/2009. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso de Revisão interposto por PA 
Produções e Projetos Culturais Ltda. - ME e Maria Paula de Souza Amaral (Peça 116) contra o Acórdão 

2780/2019-TCU-2ª Câmara (Peça 39), todavia sem atribuição de efeito suspensivo, nos termos dos artigos 
32, inciso III, e 35, inciso III, da Lei 8.443/1992, conforme exame de admissibilidade realizado pela 
Unidade Técnica (Peça 132). 

Encaminhem-se os autos à Serur para instrução. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Processo:  009.124/2021-7 
Natureza: Denúncia 
Órgão/Entidade: Escola de Administração Fazendária - 

Ministério da Economia, Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de São Paulo, Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
Responsáveis: Júlio Cézar Garcia, Edmar Cesar Gomes da 

Silva, Roberto Gil Rodrigues Almeida, Eduardo Antônio 
Modena, Vicente Pereira de Almeida, Wagner Vilas Boas de 

Souza, Felipe Sartori Sigollo, Rodrigo Afonso Leitão. 
Interessado(os): Não há. 

DESPACHO 

Trata-se, originariamente, de denúncia de suposta irregularidade pela falta de nomeação de 
candidato aprovado em concurso público para provimento do cargo de Professor do Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo 
Mineiro (IFTM), por violação da ordem de classificação, em virtude da redistribuição de cargos ocupados 
(peça 1). 

No presente momento processual, examinam-se: i) embargos de declaração contra o 
Acórdão nº 1.176/2022-TCU-Plenário (peça 50), opostos pelo denunciante (identidade preservada) (peças 

108 e 109), e ii) pedido do denunciante (identidade preservada) de ingresso como interessado (habilitação 
como parte nos presentes autos) (peças 106 e 107). 

Tendo em vista a questão fática tratada nos presentes autos, solicito a manifestação da Serur 

sobre os mencionados embargos e pedido de ingresso como interessado. 

Devem os autos retornar a este Gabinete via Ministério Público. 

À Serur, para adoção das providências. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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CODMATERI A=103113 
Processo: 007.682/2013-1 
Natureza: Tomada de Contas Especial 

Órgão/Entidade: Município de Tutóia - MA 
Responsável(eis): Raimundo Nonato Abraão Baquil, Zilmar 

Melo Araújo 
Interessado(os): Ministério do Desenvolvimento Agrário 
(Extinto) 

DESPACHO 

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Raimundo Nonato Abraão Baquil 

(Peças 114-115), contra o Acórdão 8664/2015-TCU-2ª Câmara (Peça 30). 

Conheço do recurso interposto, nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c 
o artigo 285 do RI/TCU, suspendendo-se os efeitos dos subitens 9.2, 9.3, 9.4, 9.5 e 9.6 do Acórdão 

8664/2015-TCU-2ª Câmara (Retificado, por erro material, mediante o Acórdão 4964/2022-TCU-2ª 
Câmara), estendendo-se para os demais devedores solidários, conforme exame de admissibilidade realizado 

pela Unidade Técnica (Peças 138-139). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência aos 
órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo concedido em face do 

presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à Serur para as providências a seu cargo. 

Gabinete, 24 de outubro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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EDITAIS 
  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
  
CODMATERI A=103025 

EDITAL 1348/2022-TCU/SEPROC, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

TC 000.910/2020-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a empresa Angeluz Produtora Ltda, CNPJ: 09.449.326/0001-75, na pessoa de seu 

representante legal, do Acórdão 17950/2021-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, Sessão de 26/10/2021, retificado pelo Acórdão 102/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro 

Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 25/1/2022, proferido no processo TC 000.910/2020-1, por meio do 
qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Fundo Nacional da 
Cultura, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos 

dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na 
forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 

19/10/2022: R$ 809.698,67; em solidariedade com o responsável Paulo Ricardo Lemos - CPF: 
355.282.300-04. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 250.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingid a 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENATO FURTUNATO JACOBS 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 203 de 25/10/2022, Seção 3, p. 137) 
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CODMATERI A=103023 
EDITAL 1354/2022-TCU/SEPROC, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Processo TC 012.574/2021-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO o Sr. Luis Francisco Rodrigues, CPF: 086.795.058-70 na qualidade de Representante Legal do 
Espólio do Sr. Francisco Rodrigues CPF: 011.293.688-15, para, no prazo de quinze dias, a contar da data 

desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos 
cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), o valor histórico atualizado monetariamente 
desde a respectiva data de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-se 

o montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 
monetariamente até 19/10/2022: R$ 230.421,33. 

O débito decorre da não comprovação da execução financeira do evento (Convênio de registro 
Siafi 704731), o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal de 1988; art. 93, do Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967; art. 50, §3º, da Portaria 

Interministerial 127/2008, e Termo do Convênio, Cláusula Décima Segunda, Parágrafo Segundo, alínea 
“f”; e da ausência de comprovação de que as empresas que não detinham direitos de exclusividade, 

contratadas irregularmente por inexigibilidade, pagaram o cachê de bandas ou cantores que realizaram o 
evento, o que caracteriza infração ao art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988; art. 93, do 
Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967; art. 50, §3º, da Portaria Interministerial 127/2008, Acórdão 

TCU 96/2008-Plenário, Acórdão TCU 1.435/2017-Plenário e Termo do Convênio, Cláusula Terceira, 
inciso II, alínea “ll”. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do débito atualizado e acrescido de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 19/10/2022: R$ 285.309,59; 

b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais 
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de contas anuais 

(art. 16, inciso III, Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas contas houverem 
sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º da Lei 
Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos não 

quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46, Lei 

8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 

outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

A reparação do dano observará o limite do valor do patrimônio transferido (art. 5º, XLV, 
Constituição Federal/1988, e art. 5º, VIII, Lei 8.443/1992). 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.

http://www.tcu.gov.br/
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada, do valor histórico 
do débito com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 

2, ou (61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 203 de 25/10/2022, Seção 3, p. 137) 
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CODMATERI A=103024 
EDITAL 1356/2022-TCU/SEPROC, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 

TC 029.100/2019-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA a empresa Arte e Shows Produções Artísticas Ltda, CNPJ: 08.010.586/0001-87, na pessoa 
de seu representante legal, do Acórdão 1706/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Vital do Rêgo, 

Sessão de 29/3/2022, proferido no processo TC 029.100/2019-4, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Fundo Nacional da Cultura, valores 
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de 

mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da 
legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 20/10/2022: 

R$ 141.880,96; em solidariedade com o responsável Evandro Buaszczyk (CPF 543.567.760-20). O 
ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 12.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos 
(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENATO FURTUNATO JACOBS 
Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 203 de 25/10/2022, Seção 3, p. 136) 
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CODMATERI A=103026 
EDITAL 1365/2022-TCU/SEPROC, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 

TC 005.971/2019-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADO Mauro de Vargas Morales, CPF: 343.554.050-87 e CNPJ: 02.923.777/0001-53, do Acórdão 
4486/2020-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 14/4/2020, alterado pelos 

Acórdãos 8845/2020-TCU-Primeira Câmara e 688/2022-TCU-Primeira Câmara, de mesma relatoria, 
Sessões de 25/8/2020 e 8/2/2022, respectivamente, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas 
contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo Nacional de Cultura valor(es) histórico(s ) 

atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 

em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 20/10/2022: R$ 
1.095.270,75. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar 
da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 

(art. 57, da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se 
atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216  e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 

por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 203 de 25/10/2022, Seção 3, p. 137) 
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CODMATERI A=103109 
EDITAL 1371/2022-TCU/SEPROC, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

Processo TC 002.429/2022-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

CITADO Pedro Gomes Pereira, CPF: 022.740.174-3, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta 
publicação, apresentar alegações de defesa quanto às ocorrências descritas a seguir e/ou recolher aos cofres 

do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados monetariamente 
desde as respectivas datas de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, Lei 8.443/1992), abatendo-
se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente até 24/10/2022: R$ 1.265.292,12. 

O débito decorre da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais 

repassados ao município de Cruz do Espírito Santo - PB, em face da omissão no dever de prestar contas 
dos valores transferidos, no âmbito do termo de compromisso descrito como "Sistema de Abastecimento 
de Agua para atender o Município de Cruz do Espirito Santo/PB, No Programa de Aceleração do 

Crescimento - PAC/2008", no período de 31/12/2008 a 28/10/2013, cujo prazo encerrou-se em 27/12/2013, 
o que caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 56 da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 e cláusula terceira, "a", do TC/PAC 45/2008. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 

do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 
19, Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 24/10/2022: R$ 1.291.578,24; 

b) imputação de multa (arts. 57 e 58, Lei 8.443/1992); c) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; d) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 

não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; e) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); f) inabilitação para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60, Lei 8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 

a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 

Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 

recolhidos. 

O citado deverá apresentar, ainda, razões de justificativa, no mesmo prazo de quinze dias (art. 

12, III, Lei 8.443/1992), para a ocorrência descrita a seguir, de forma resumida: 

a) não cumprimento do prazo originalmente estipulado para prestação de contas do termo de 
compromisso descrito como "Sistema de Abastecimento de Água para atender o Município de Cruz do 

Espírito Santo/PB, No Programa de Aceleração do Crescimento - PAC/2008", cujo prazo encerrou-se em 
27/12/2013; e não demonstração da impossibilidade de fazê-lo no prazo devido. A irregularidade 

caracteriza infração ao art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República Federativa 
do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; art. 56 da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU 127/2008 e cláusula terceira, "a", do TC/PAC 45/2008. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, Lei 8.443/1992). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.

http://www.tcu.gov.br/
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O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, das irregularidades acima indicadas, dos valores 
históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto 
à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-

644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

RENATO FURTUNATO JACOBS 

Diretor 

(Publicado no DOU Edição nº 203 de 25/10/2022, Seção 3, p. 137) 
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ATAS 
  

1ª CÂMARA 
  
CODMATERI A=103107 

ATA Nº 37, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 

  

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
  
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Vital do Rêgo e Jorge Oliveira; dos Ministros-Substituto s 
Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 

Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
  

  

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
  

A Primeira Câmara homologou a ata nº 36, referente à sessão realizada em 11 de outubro de 2022. 
  
  

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
  

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 
de Contas da União na Internet. 
  

  
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 

  
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
  

- TC-027.853/2019-5, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
  

- TC-016.311/2022-1, TC-018.480/2022-5 e TC-029.235/2017-0, de relatoria do Ministro Benjamin 
Zymler; 

  

- TC-036.771/2021-0, cujo Relator é o Ministro Vital do Rêgo; e 
  

- TC-012.235/2018-0, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
  

  

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
  

A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 7554 a 7684. 
  
  

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
  

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7499 a 
7553, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos e propostas de deliberação em que 
se fundamentaram. 
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PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 
  
Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento à votação do processo nº 

018.516/2019-0 (Ata nº 34/2022) e a Primeira Câmara aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº 7516/2022 
- 1C, sendo vencedora a proposta apresentada pelo Relator, Ministro Vital do Rêgo. 

  
  
PROCESSO TRANSFERIDO DE PAUTA 

  
Por deliberação do Colegiado, com base no § 10 do artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação 

do processo TC-023.116/2018-8, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler foi transferida para a sessão 
ordinária da Primeira Câmara de 22 de outubro de 2022. O pedido de adiamento ocorreu antes da realização 
das sustentações orais que estavam previstas. O processo está sob pedido de vista formulado em 30 de 

agosto de 2022 pelo Ministro Jorge Oliveira (Ata nº 30/2022). 
  

  
ACÓRDÃOS APROVADOS 
  

ACÓRDÃO Nº 7499/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 008.214/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Clemir Moulin de Souza Amorim (408.542.487-49). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de pensão militar, emitido no âmbito do 

Comando do Exército, em que figuram como instituidor o Sr. Marcos Roberto Gomes Amorim, ocupante 
na ativa do posto de Coronel, e como beneficiária a Sra. Clemir Moulin de Souza Amorim, na condição de 
cônjuge, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Clemir Moulin de Souza 

Amorim, negando-lhe o correspondente registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com fundamento no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, desde que escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7499-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7500/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 011.695/2022-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Maria Lucia dos Santos Silva (344.991.131-72). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Maria Lucia dos Santos Silva, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, em 
conformidade com o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. corrija o valor das parcelas associadas à incorporação de funções comissio nadas nos 

rendimentos da interessada, expurgando os reajustes indevidamente promovidos após a edição da Lei 
10.697/2003, a exemplo daqueles associados à Lei 13.323/2016; 

9.3.3.  promova, na sequência, o destaque da fração adicional de 1/10 de FC-4, vinculada ao exercício 
de funções comissionadas no período de 7/11/1997 a 6/11/1998, e transforme-a (a exemplo do que já se 
verifica com outros 4/10 da mesma FC também incorporados após a edição da Lei 9.624/1998) em parcela 

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.4. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 
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9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Maria Lucia dos Santos Silva teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7500-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7501/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 011.803/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Marcela Mageski de Araujo (953.702.267-68). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 4ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Marcela Mageski de Araujo, 

recusando seu registro; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que dê ciência desta deliberação à 

interessada; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da 
interessada, os efeitos do título concessório, nos termos estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 638.115, poderão subsistir até a completa absorção da parcela compensatór ia 
referente aos “quintos/décimos” incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, momento em que novo ato 
deverá ser encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7501-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7502/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 014.956/2020-9. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Daniela Fernanda de Bitencourt Moraes (644.597.130-04); Instituto Marca Brasil 
(05.317.514/0001-99); José Zuquim (043.023.128-82). 

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Emerson Baldotto Emery (53926/OAB-RS) e Cristiane Diehl Emery 

(53.878/OAB-RS), representando José Zuquim. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministér io 
do Turismo em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por 
meio do Termo de Parceria 929/2010 (Siafi 739222), firmado entre a referida pasta ministerial e o Instituto 

Marca Brasil, que tinha por objeto “capacitar os atores locais para gestão, planejamento e comercialização 
do turismo, ampliando os conhecimentos sobre planejamento estratégico, marketing e fortalecimento da 

Governança e a inter-relação deste destino com a região turística”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. declarar a revelia do Instituto Marca Brasil e da Sra. Daniela Fernanda de Bitencourt Moraes, 
para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Instituto Marca Brasil e dos Srs. José Zuquim e Daniela Fernanda 

de Bitencourt Moraes, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, condenando-os solidariamente, com base nos arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma lei, ao 

pagamento da quantia abaixo discriminada, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 

calculados a partir da data da ocorrência até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em 
vigor; 

  
Valor do débito (R$) Data de referência 

643.350,00 17/8/2010 

  
9.3. aplicar ao Instituto Marca Brasil e aos Srs. José Zuquim e Daniela Fernanda de Bitencourt Moraes 

a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para 
cada responsável, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, sob pena de cobrança judicial dos 

valores atualizados monetariamente, na forma da legislação em vigor, desde a data deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se forem pagos após o vencimento; 

9.4. nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 
dívida, caso não seja atendida a notificação; 

9.5. dar ciência deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis; e 

9.6. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, nos termos 
dos arts. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas 

cabíveis. 
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7502-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7503/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 018.031/2020-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Certa Construtora de Obras Ltda. (10.564.852/0001-65); Vanderlei Proenço 
Ribeiro (534.424.589-00). 

3.2. Recorrente: Vanderlei Proenço Ribeiro (534.424.589-00).. 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Darlyane Larissa dos Santos (26.155/OAB-MT) e Edy Wilson Piccini 

(4.950/OAB-MT), representando Vanderlei Proenço Ribeiro. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Vanderlei 
Proenço Ribeiro em face do Acórdão 18.869/2021-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciada tomada de 

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), em razão da 
não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio 
00021/2009 (Siafi 718727), que tinha por objeto a recuperação de estradas vicinais em Itanhangá/MT, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso de 
reconsideração para, no mérito, negar a ele provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7503-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7504/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 019.189/2022-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Solange Fernandes Beiro (185.026.601-87). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Solange Fernandes Beiro, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, em 

conformidade com o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 
9.3.2. corrija o valor das parcelas associadas à incorporação de funções comissionadas nos 

rendimentos da interessada, expurgando os reajustes indevidamente promovidos após a edição da Le i 
10.697/2003, a exemplo daqueles associados à Lei 13.323/2016; 

9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Solange Fernandes Beiro teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7504-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7505/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.274/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Luciana Helena Dal Mas Genga Carneiro (092.319.148-80). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regiona l 

Federal da 3ª Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Luciana Helena Dal Mas Genga 

Carneiro, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2.  promova, nas rubricas atribuídas à sra. Luciana Helena Dal Mas Genga Carneiro a título de 
“quintos”, o destaque da fração de 4/5 de FC-4, decorrente do exercício de funções comissionadas 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 

reajustes futuros, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 
9.3.3. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 

Luciana Helena Dal Mas Genga Carneiro teve ciência desta deliberação; 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 

concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 

novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7505-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7506/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 019.385/2022-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Francine Andressa Knak (922.709.560-87), Greyce Suzane Knak (004.153.770-05) 

e Karine Zuleidy Knak (634.761.931-87) 
4. Órgão: Comando da Marinha 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 50

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse das sras. Francine Andressa Knak, Greyce 
Suzane Knak e Karine Zuleidy Knak, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 
9.3.2. dê ciência desta deliberação às sras. Francine Andressa Knak, Greyce Suzane Knak e Karine 

Zuleidy Knak, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, 

caso não providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; e 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 

considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 

concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7506-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7507/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.406/2022-3 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Hilda Amaral de Oliveira (042.755.737-22) 

4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Hilda Amaral de Oliveira, recusando seu 

registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
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9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU;  

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Hilda Amaral de Oliveira, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 

dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 

concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7507-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7508/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.418/2022-1 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Sirley Alves (716.266.547-00) 
4. Órgão: Comando da Marinha 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Sirley Alves, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 
pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU;  
9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Sirley Alves, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 

indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; e 
9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 

considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 

concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7508-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7509/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 020.448/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Marilea de Luna Silva (103.246.664-20) 

4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Marilea de Luna Silva, recusando seu 

registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU;  

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Marilea de Luna Silva, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7509-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7510/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.451/2022-9 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Ivanete Negreiros Marques (129.930.262-91) 

4. Órgão: Comando do Exército 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip) 

8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando do Exército, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Ivanete Negreiros Marques, recusando 

seu registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU;  

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Ivanete Negreiros Marques, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 

considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7510-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 
do Rêgo e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7511/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 040.040/2019-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsáveis: Helder Lopes Aragão (147.019.603-49); Sydnei Costa Pereira (932.634.303-00). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Edmundo Soares do Nascimento Neto (14.136/OAB-MA) e Luis Henrique 

de Oliveira Brito (21.959/OAB-MA), representando Helder Lopes Aragão; Raissa Campagnaro de Oliveira 

(18.147/OAB-MA), Mauro Henrique Ferreira Gonçalves Silva (7930/OAB-MA) e outros, representando 
Sydnei Costa Pereira. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Helder Lopes Aragão e do Sr. 
Sydnei Costa Pereira, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos por força do 

PROJOVEM CAMPO, no exercício de 2014, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Sydnei Costa Pereira, condenando -

o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 

cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, 
da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

  
Débitos relacionados ao responsável Sr. Sydnei Costa Pereira 

  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

25/8/2015 91.912,50 

4/1/2016 91.912,50 

7/7/2016 324.564,00 

13/9/2016 264.180,00 

21/10/2016 264.180,00 

  
9.2. aplicar ao Sr. Sydnei Costa Pereira multa no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 

reais), com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando- lhe o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea 
“a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 

monetariamente desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma 
da legislação em vigor; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas do Sr. Helder Lopes Aragão, condenando-o ao 
pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 

mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de quinze dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 

cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, 
da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

  

Débitos relacionados ao Sr. Helder Lopes Aragão 
  

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/7/2015 33.394,17 

31/7/2015 35.454,97 
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9.4. aplicar ao Sr Helder Lopes Aragão multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fulcro 
no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, fixando- lhe o prazo de quinze 
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 

Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a presente data até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 

vigor; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas mensais, 

incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando -
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 

recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 

responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; e 

9.7. dar ciência desta deliberação aos responsáveis, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 
8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7511-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Vital 

do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7512/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 000.781/2016-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação 

3. Interessado: Tribunal de Contas da União 
4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Amapá 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 

(SecexEduc) 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de possíveis irregularidades 

ocorridas na Fundação Universidade Federal do Amapá, relacionadas a pagamentos efetuados a professores 
que estariam exercendo atividade remunerada incompatível com o regime de dedicação exclusiva. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 28, incisos I e II, e 58, inciso IV, da Lei 
8.443/1992, e nos arts. 214, inciso III, alínea “a”, 215 a 217, 219, inciso I, e 237, inciso VII, do Regimento 

Interno, em: 
9.1. conhecer da presente representação; 
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9.2. aplicar a Júlio Cesar Sá de Oliveira multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhe 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento 
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do 

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.3. determinar à Unifap que promova, caso não comprovado o tempestivo recolhimento, o desconto 

integral ou parcelado da multa consignada nos vencimentos do responsável, observados os limites previstos 
na legislação pertinente; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação e não seja 

possível o desconto determinado; 
9.5. autorizar, desde logo, caso solicitado pelo responsável, o pagamento da dívida em até 36 parcelas 

mensais e consecutivas e fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias a contar do recebimento 
da notificação e o das demais a cada trinta dias, com incidência de encargos legais sobre o valor de cada 
parcela; 

9.6. alertar o responsável que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento antecipado 
do saldo devedor; 

9.7. assinar o prazo de 30 dias improrrogáveis para que a Unifap responda à diligência do Ofício 
779/2022-TCU/SecexEducação (peça 72), alertando novamente aos seus gestores que o não cumprimento 
de diligência ou de decisão do Tribunal, no prazo fixado, sem causa justificada, pode ensejar a aplicação 

de novas sanções, inclusive, nos termos legais, o afastamento cautelar dos responsáveis; 
9.8. restituir os autos à SecexEducação, para prosseguimento da instrução. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7512-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7513/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.365/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 

3. Interessada: Maria Lucia Alves de Sá (102.108.573-15) 
4. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip) 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Maria Lucia Alves de Sá no cargo de 

Agente de Atividades Agropecuárias do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos artigos 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 

1988; 1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 1º, inciso VIII, 259, inciso II, 260, § 1º, e 262 do 
Regimento Interno, e na Súmula TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria Lucia Alves de Sá; 
9.2. dispensar a devolução das quantias recebidas de boa-fé pela interessada até a data de ciência 

desta decisão pela unidade jurisdicionada; 

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas que: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 57

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, cesse os pagamentos 
decorrentes do ato impugnado, sob pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e 
responsabilização solidária da autoridade competente; 

9.3.2. comunique a interessada do inteiro teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
9.3.3 no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência deste acórdão: 
9.3.3.1. encaminhe ao TCU documentos comprobatórios de que a interessada está ciente do 

julgamento deste Tribunal; 
9.3.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, e o submeta a este Tribuna l 

para nova apreciação. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7513-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7514/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 020.794/2022-3 

2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação 
3. Representante: Camila Paula Bergamo (090.926.489-90) 
4. Unidade: 4º Depósito de Suprimentos do Exército Brasileiro 

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog) 
8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação acerca de possíveis irregularidades 

ocorridas no Pregão SRP 4/2022, sob a responsabilidade do 4º Depósito de Suprimentos do Exército 
Brasileiro, localizado em Juiz de Fora/MG, cujo objeto é a aquisição de pneus e baterias, na modalidade 
Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 237, inciso VII, 250, inciso I, do Regimento 

Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, e no art. 9º, inciso II, da Resolução TCU 
315/2020, em: 

9.1. conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. indeferir o pedido de medida cautelar, ante a ausência dos requisitos necessários à sua concessão;  
9.3. dar ciência ao 4º Depósito de Suprimentos do Exército Brasileiro de que foram identificadas as 

seguintes irregularidades no Pregão SRP 4/2022: 
9.3.1. a exigência contida na descrição dos itens 1 a 74 do termo de referência do edital, de que os 

pneus e câmaras de ar sejam de fabricação nacional não possui previsão legal, afronta o previsto no art. 3º, 

§ 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e a jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do Acórdão 1.317/2013-TCU-
Plenário; 

9.3.2. a exigência, constante nos itens 9.8.9 e 10.7 do edital do certame, de que só será admitida a 
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, restringe indevidamente a 

competitividade do certame em desfavor de importadores, uma vez que a possibilidade de apresentação do 
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citado cadastro emitido em nome do fabricante ou, alternativamente, em nome do importador dos pneus é 
a interpretação que melhor se amolda ao art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e à Resolução Conama 
416/2009; 

9.4. encaminhar cópia desta decisão ao 4º Depósito de Suprimentos do Exército Brasileiro e à 
representante, com a informação de que o relatório e o voto que a fundamentam podem ser acessados por 

meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 
9.5. arquivar o processo. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7514-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7515/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 039.268/2020-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Tomada de Contas Especial) 

3. Recorrente: Aldir Cunha Rodrigues (335.442.202-53) 
4. Unidade: Município de Junco do Maranhão/MA 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: não atuou 

8. Representação legal: Amanda Christielle Marinho Marques (9370/OAB-MA) e Antônia Apoena 
Rejane da Silva Ribeiro Mendonça (14.618/OAB-MA), representando Aldir Cunha Rodrigues 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial que, nesta etapa processual, 

tratam de embargos de declaração opostos em face do Acórdão 6048/2022 - 1ª Câmara, o qual, entre outras 
providências, rejeitou as alegações de defesa de Aldir Cunha Rodrigues, ex-prefeito municipal de Junco do 

Maranhão/MA, julgou irregulares suas contas, imputou- lhe débito e aplicou-lhe multa em decorrência da 
não comprovação da boa e regular utilização dos recursos recebidos por força do programa Projovem 
Campo, no exercício de 2014. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 34 da Lei 8.443/1992 e 287 do Regimento Interno, 

em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos por Aldir Cunha Rodrigues em face do Acórdão 

6048/2022 - 1ª Câmara e rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente, com a informação de que a íntegra do relatório e do 
voto que a fundamentam podem ser consultados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7515-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira (Relator). 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7516/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 018.516/2019-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Mario Ricardo Santos de Lima (245.481.624-53). 

4. Entidade: Município de Igarassu/PE. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal:  Delmiro Dantas Campos Neto (OAB/PE 23.101) e Maria Stephany dos 

Santos (OAB/PE 36.379). 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial em desfavor do Sr. Mário 
Ricardo dos Santos Lima, prefeito do Município de Igarassu/PE (gestões 2013-2016 e 2017-2020), em 

razão da omissão no dever legal de prestar contas dos recursos repassados àquela municipalidade, à conta 
do Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem Urbano - TD, no exercício de 2016. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Mário Ricardo dos Santos Lima (245.481.624-53), 

dando-lhe quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU; 

9.2. encaminhar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 

ao responsável; 
9.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7516-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7517/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 013.796/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Maria de Fátima Dantas (140.778.254-15). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Ministério da Saúde em favor de Maria de Fátima Dantas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria de Fátima 
Dantas (140.778.254-15), recusando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Ministér io 

da Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Ministério da Saúde, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 

Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.3.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7517-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7518/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 019.163/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Zélia Santos Nogueira de Sá (038.738.621-15). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pela Câmara dos Deputados; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Zélia Santos 
Nogueira de Sá (038.738.621-15), recusando o registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pela Câmara 

dos Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Câmara dos Deputados, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que promova o 

ajuste nas parcelas percebidas a título de incorporação de quintos nos proventos de Maria Zélia Santos 
Nogueira de Sá para os valores anteriores à vigência da Lei 13.323/2016; 
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9.3.1. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7518-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7519/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 019.176/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Eliane Alves de Almeida (872.512.567-20). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região em favor da ex-servidora Eliane Alves de Almeida; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 

8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Eliane Alves de 

Almeida (872.512.567-20), recusando o respectivo registro; 
9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 

Regional Federal da 2ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU; 
9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 

que: 
9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.2.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7519-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7520/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.324/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Reginaldo Olegário das Neves Alves (151.951.711-49). 

4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pela Fundação Universidade de Brasília em favor do ex-servidor Reginaldo Olegário das Neves Alves; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, com 
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Reginaldo Olegário 
das Neves Alves (151.951.711-49), recusando o respectivo registro; 

9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.2.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “10289 DECISAO 

JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga ao Sr. Reginaldo Olegário das 
Neves Alves, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que proferida a decisão 

liminar que assegurou sua irredutibilidade; 
9.2.2. acompanhe a tramitação do Mandado de Segurança 28.819, em curso no Supremo Tribuna l 

Federal, e, uma vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na 

remuneração do interessado, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores 
pagos a esse título desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa 

disposição judicial em sentido diverso; 
9.2.3. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de aposentadoria para o Sr. Reginaldo Olegário das Neves Alves, 

submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 
9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7520-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7521/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.368/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Regineide Ferreira do Nascimento Mauricio (035.604.604-41). 

4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Hilton 
Teófilo do Nascimento (019.773.934-20); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7521-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7522/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 019.377/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Nilcea Coelho Lopes (028.775.037-04). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por Augusto 

Cesar Falcão de Queiroz (031.493.407-30); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 

Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 

170/2004. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7522-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7523/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 019.389/2022-1. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Maria Marliete Brito Machado (009.542.454-74). 

4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 

260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por José Leal 

Machado (010.361.905-44); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 

militar em análise; 
9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 

no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 

Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 
9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 

170/2004. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7523-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7524/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 020.427/2022-0. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Vanda Stella Siqueira Lima (519.620.397-49). 

4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 
pelo Comando da Marinha; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, nos 
termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar instituído por João Lima 
Neto (481.393.357-20); 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 

da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar em análise; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7524-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7525/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 020.272/2022-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Carlos Jorge da Rocha (221.229.581-20). 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Senado Federal em favor do ex-servidor Carlos Jorge da Rocha (221.229.581-20); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Carlos Jorge da Rocha 

(221.229.581-20), recusando o respectivo registro; 
9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Senado 

Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.2. determinar ao Senado Federal, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
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9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2. ajuste o valor da parcela percebida a título de incorporação de quintos, nos proventos do inativo, 
para os patamares anteriores à vigência das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016; 

9.2.3. após o ajuste mencionado no subitem 9.2.1, promova o destaque da parcela excedente de 
quintos incorporados pelo Sr. Carlos Jorge da Rocha entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-a em parcela 
compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 

Federal no Recurso Extraordinário 638.115, caso a respectiva incorporação não tenha se fundamentado em 
decisão judicial transitada em julgado; 

9.2.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 
dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 
78/2018; 

9.2.5. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 
9.2.6. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7525-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7526/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 036.840/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Senado Federal. 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por Sônia 

Maria de Almeida Fenyes em face do Acórdão 1.026/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual esta Corte 
de Contas considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da recorrente; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª  Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à interessada e ao Senado Federal. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7526-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
(Relator) e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7527/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 001.467/2022-0. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessado(a): Nilo Cesar Coelho da Silva, CPF 718.213.257-53. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 62946/2018), relativo à concessão inicial de 

aposentadoria a Nilo Cesar Coelho da Silva, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, 
§ 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do Sr. 

Nilo Cesar Coelho da Silva, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão 
judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá 

subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 
9.3. dar conhecimento desta deliberação ao(à) interessado(a) e à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística; 

9.4. arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7527-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7528/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 003.128/2022-9 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Cláudio José Maltinti, CPF 992.087.688-72. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Cláudio José Maltint i, 
negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria do Sr. 
Cláudio José Maltinti, a parcela alusiva à GDIBGE, por ter sido calculada conforme à decisão judicia l 

transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá subsistir, 
sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação ao interessado e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7528-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7529/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo: TC 003.137/2022-8 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 

3. Interessada:  Maria de Lourdes Coelho de Jesus Almeida, CPF 347.585.181-49. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria de Lourdes Coelho 

de Jesus Almeida, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da Sr.ª 
Maria de Lourdes Coelho de Jesus Almeida, a parcela alusiva à GDIBGE, por ter sido calculada conforme 
à decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, 

poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 
9.3. dar conhecimento desta deliberação à interessada e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7529-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7530/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1.Processo TC 004.466/2022-5 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar. 
3.Interessada: Maria Assenção Tavares Ribeiro, CPF 016.645.647-05. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 
em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º,  
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 

em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Maria Assenção Tavares 

Ribeiro, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 

de Contas; 
9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 

Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 

dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 
9.3.3. oriente a Sr.ª Maria Assenção Tavares Ribeiro no sentido de que poderá optar por continuar 

percebendo a pensão militar e um dos benefícios previdenciários do Regime Geral (pensão 
civil/aposentadoria); 

9.3.4. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar, escoimado das irregularidades ora 
apontadas, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa-Comando do Exército; 

9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 

9.5.2. arquive os autos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7530-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7531/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 006.787/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Ivone Rezende Diniz, CPF 120.668.006-78. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Ivone Rezende Diniz, constante 
da peça 3 (Ato nº 30420/2020), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta 

deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica 
referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada, na ficha financeira constante do ato, por “10288-
DECISAO JUDICIAL N TRAN JUG AT (Decisão Judicial - Outros)” e, em seus contracheques mais 

recentes, por “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN JG AP”), paga ao(à) interessado(a), restabelecendo 
aquele verificado em novembro de 2006, mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou 

sua irredutibilidade; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de quinze dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 
26.156/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 

termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 
9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Ivone Rezende Diniz, 
submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 

9.4. autorizar a Sefip a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste Acórdão. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7531-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7532/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 009.549/2022-6. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Sebastiao Eduardo da Silva, CPF 279.312.851-15. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Ato de Aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial de aposentadoria a Sebastiao Eduardo da Silva, 

constante da peça 3 (Ato nº 124765/2019), recusando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, até a data da ciência deste 

Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Fundação Universidade de Brasília, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 

9.3.1. caso ainda não o haja feito, corrija, no prazo de quinze dias, contado a partir da ciência desta 
deliberação, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica 
referente à URP de fevereiro de 1989 (identificada por “10289-DECISAO JUDICIAL N TRAN JG AP”), 

paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em setembro de 2010, mês em que foi proferida a 
decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos; 
9.3.3. na hipótese de eventual desconstituição da decisão liminar proferida no âmbito do MS 

28.819/DF, em trâmite no STF, faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato 
impugnado e proceda à restituição dos valores pagos a esse título após a data da ciência deste Acórdão, nos 
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em sentido diverso; 

9.3.4. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 
judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para Sebastiao Eduardo da Silva, 

submetendo-o ao exame desta Corte de Contas; 
9.4. autorizar a Sefip a arquivar os presentes autos, após cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7532-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7533/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo TC 010.906/2022-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada:  Maria Clara Ferreira, CPF 167.785.374-34. 

4. Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro - Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso II do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, ACORDAM em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Clara Ferreira, 

negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da Sr.ª 
Maria Clara Ferreira, a parcela alusiva à GDIBGE, por ter sido calculada conforme à decisão judicia l 

transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá subsistir, 
sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 

9.3. dar conhecimento desta deliberação à interessada e à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística; 

9.4. arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7533-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7534/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1.Processo TC 012.003/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Heloisa Simões de Freitas Almeida, CPF 404.555.055-00. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à pensão militar de Heloisa Simões de Freitas 
Almeida, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 

faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência à interessada do inteiro teor deste Acórdão, alertando-a no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar, escoimado da irregularidade ora 

apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 

interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa-Comando do Exército; 
9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 

9.5.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7534-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7535/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1.Processo TC 013.879/2022-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar (inicial e alteração). 
3. Interessadas: Ângela Maria Saber de Assis, CPF 175.322.306-78, Maria do Socorro Saber de Lima, 

CPF 261.943.686-91 e Nelly Medeiros de Lima, CPF 392.774.966-49. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 

8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos 

em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, 

inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno, ACORDAM 
em: 

9.1. considerar ilegais os atos constantes das peças 3 e 4, relativos à pensão militar (inicial e alteração) 
de Ângela Maria Saber de Assis, Maria do Socorro Saber de Lima e de Nelly Medeiros de Lima, negando-
lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da 
Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 

desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 

faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. dê ciência às interessadas do inteiro teor deste Acórdão, alertando-as no sentido de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. emita, com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa 78/2018, no prazo de 30 dias, novo ato de pensão militar, escoimado da irregularidade ora 

apontada, para oportuna deliberação do Tribunal; 
9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que as 

interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Defesa-Comando do Exército; 
9.5. determinar à Sefip que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste aresto; 

9.5.2. arquive os autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7535-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7536/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.139/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado(a): Reynaldo Loureiro Stavale, CPF 220.563.191-87. 

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 13147/2018), relativo à concessão inicial de 

aposentadoria a Reynaldo Loureiro Stavale, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do 
art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Reynaldo Loureiro Stavale no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. em relação aos proventos do Sr. Reynaldo Loureiro Stavale: 

9.3.4.1. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos com base na Lei 13.323/2016; 
9.3.4.2. após a adoção da providência indicada no subitem precedente, promova o destaque das 

parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 
transformando-as em “Parcela Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, comunicando a este Tribunal as 

providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da Resolução 206/2007, 
a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado; 

9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; e 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7536-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7537/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 019.288/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V -Aposentadoria. 
3. Interessada: Eliane Nascimento de Almeida, CPF 350.008.804-04. 

4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 90375/2018), relativo à concessão inicial de 

aposentadoria a Eliane Nascimento de Almeida, negando-lhe o correspondente registro, nos termos do art. 
260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da negativa de registro da aposentadoria da Sra. 
Eliane Nascimento de Almeida, a parcela alusiva à GDIBGE, por haver sido calculada conforme à decisão 
judicial transitada em julgado e com o acordo homologado na fase de cumprimento de sentença, poderá 

subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; 
9.3. dar conhecimento desta deliberação ao(à) interessado(a) e à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística; 
9.4. arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7537-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7538/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 024.006/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessada: Ivete Bauer da Silva (431.894.580-49). 
3.2. Recorrente: Ivete Bauer da Silva (431.894.580-49). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em 

substituição ao Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS), representando Ivete Bauer 

da Silva. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 
3.224/2022-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela sra. Ivete Bauer da Silva para, no mérito, 
rejeitá-los; 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante, ao órgão de origem e à Advocacia-Geral da União. 
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7538-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7539/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 036.341/2018-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Recurso de reconsideração) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Conserge Construção e Serviços Gerais Ltda. (84.513.290/0001-67); Neilson da 

Cruz Cavalcante (137.921.482-34). 
3.2. Recorrente: Neilson da Cruz Cavalcante (137.921.482-34). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo - AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 

Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Suliane Lima Viana (OAB-AM 10.552) e Jeferson Anjos da Silva 

(9.794/OAB-AM), representando Conserge Construção e Serviços Gerais Ltda; Pedro de Araújo Ribeiro 
(6935/OAB-AM), Gabriel Simonetti Guimaraes (OAB-AM 15.710) e outros, representando Neilson da 
Cruz Cavalcante. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Sr. Neilson da Cruz 

Cavalcante ao Acórdão 1.584/2022-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração, nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, 

inciso III, e 287 do Regimento Interno, para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. dar ciência ao recorrente da decisão proferida. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7539-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  
ACÓRDÃO Nº 7540/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo TC 044.955/2021-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Adevar de Oliveira, CPF 185.627.011-49. 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 

cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (Ato nº 58833/2018), relativo à concessão inicial de 

aposentadoria a Adevar de Oliveira, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 
do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 

9.3.1. comunique ao interessado o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso 
IX, da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze ) 

dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes 
do ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte o Sr. Adevar de Oliveira no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o 
interessado teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. em relação aos proventos do Sr. Adevar de Oliveira: 

9.3.4.1. suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem de quintos com base na Lei 13.323/2016; 
9.3.4.2. após a adoção da providência indicada no subitem precedente, promova o destaque das 

parcelas de quintos incorporadas pelo exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 

transformando-as em “Parcela Compensatória” a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, consoante 
modulação estabelecida pelo STF no âmbito do RE 638.115/CE, comunicando a este Tribunal as 

providências adotadas, a teor dos arts. 262, caput, do Regimento Interno e 8º, caput, da Resolução 206/2007, 
a não ser que devidamente demonstrado que a rubrica está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado; 

9.3.5. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.5 supra; e 

9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7540-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 
  

ACÓRDÃO Nº 7541/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo TC 045.022/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Iracema Pires de Matos, CPF 150.895.415-15. 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: Sefip. 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 

Instrução Normativa TCU 78/2018, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 3 (ato nº 44876/2020), atinente à concessão inicial de 

aposentadoria a Iracema Pires de Matos, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 

ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
9.3.2. alerte a Sra. Iracema Pires de Matos no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
9.4. determinar à Sefip que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7541-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7542/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 006.596/2022-3. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Erika Amado Freire (344.090.331-15). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Erika Amado Freire (76195/2020, peça 3), recusando-
lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 
à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 
gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 

providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 

e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7542-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 7543/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 002.253/2022-4. 
1.1. Apenso: 003.742/2017-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Orlando Santos Diniz (793.078.767-20). 
4. Entidade: Administração Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no Estado do 

Rio de Janeiro (Senac/RJ). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
8. Representação legal: Alessandro Domenico de Magalhães Franco (OAB/SP 138.750) e Marcelo 

Campos (OAB/SP 121.598), representando Orlando Santos Diniz. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada em 

atendimento à determinação constante do item 9.3 do acórdão 551/2022-TCU-1ª Câmara, prolatado no 
âmbito do TC 003.742/2017-2, envolvendo pagamentos irregulares referentes ao Programa de Participação 
nos Resultados do exercício de 2015 (PPR 2015) no âmbito da Administração Regional do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ). 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Orlando Santos Diniz; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Orlando Santos Diniz, com fundamento no art. 16, III, “c”, da 
Lei 8.443/1992, e condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do 
efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Administração 

Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ), na 
forma da legislação em vigor: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/4/2016 7.760.051,94 

31/5/2016 699.357,83 

  
9.3 aplicar ao Sr. Orlando Santos Diniz a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4 autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 

cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.5 autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 

parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 

no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6 encaminhar cópia da deliberação à Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7 enviar cópia deste acórdão ao Sr. Orlando Santos Diniz; 
9.8 informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para consulta 

no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7543-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 7544/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 003.216/2022-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados: Leda de Mendonça Uchoa do Amaral (430.001.777-87); Maria Stella de Mendonça 

Uchoa do Amaral (840.760.707-04). 

4. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército. 
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5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de reversão de pensão militar concedida pelo Ministér io 

da Defesa - Comando do Exército. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar tacitamente registrado, em 2/4/2022, o ato de reversão de pensão militar instituída por 

Caio Augusto do Amaral (44462/2016, peça 3); 
9.2. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal 

e de Benefícios Sociais para a adoção dos procedimentos de revisão de ofício e posterior encaminhamento 
à Secretaria das Sessões para sorteio de novo relator, em conformidade com a questão de ordem aprovada 
pelo Plenário em 16/8/2006; 

9.3. encerrar e arquivar os presentes autos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7544-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 7545/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 008.929/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Carlos Martino Martins (152.560.731-68). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há 
  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Carlos Martino Martins (67861/2020, peça 3), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pelo 

interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 

à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 
gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
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9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7545-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  
ACÓRDÃO Nº 7546/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
1. Processo nº TC 009.431/2022-5. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: João Batista Luciano da Silva (243.220.831-53). 
4. Órgão: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de João Batista Luciano da Silva (100829/2019, peça 3), 
recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pelo 

interessado, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 
à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 
gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 
devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7546-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 7547/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 010.922/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3.. Interessada: Regina Celia Vieira de Souza (317.602.011-20). 

4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Câmara dos Deputados. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Regina Celia Vieira de Souza (18838/2018, peça 3), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 

à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 

gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 

providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 
206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 

encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 
9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -

o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 

e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7547-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 86

ACÓRDÃO Nº 7548/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 010.932/2022-4. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Márcia Carneiro Filippi (144.276.991-20). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 
  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Márcia Carneiro Filippi (18732/2019, peça 3), 

recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 

à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 

gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 

e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7548-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 

  
ACÓRDÃO Nº 7549/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 011.653/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Valeria da Costa Ferreira (239.120.221-00). 
4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 87

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 
Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Valeria da Costa Ferreira (73609/2018, peça 3), 
recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 
interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 
à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 

gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7549-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 7550/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

1. Processo nº TC 012.328/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Solange de Fatima da Silva (342.768.401-63). 

4. Órgão: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de 

Benefícios Sociais (Sefip). 

8. Representação legal: não há 
  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Senado Federal. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 88

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Solange de Fatima da Silva (137947/2019, peça 3), 
recusando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do RI/TCU; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, presumidamente, pela 

interessada, nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Senado Federal que: 

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, ajuste a rubrica de quintos incorporados para os valores vigentes 
à época da incorporação, atualizando-os a partir de então somente pelos índices aplicáveis aos reajustes 
gerais dos servidores, transformando-os em parcela compensatória a partir do trânsito em julgado do 

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, e comunique a este Tribunal as 
providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do RI/TCU e 8º, caput, da Resolução TCU 

206/2007, sob pena de responsabilidade solidária do responsável pela omissão; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 

percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, devendo 
encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) dias; 

9.3.3. cadastre novo ato de concessão de aposentadoria livre da irregularidade apontada, submetendo -
o no prazo de 30 (trinta) dias à apreciação deste Tribunal, nos termos dos arts. 262, caput e § 2º, do RI/TCU 
e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7550-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
  

ACÓRDÃO Nº 7551/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 024.963/2020-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis/Interessado: 

3.1. Responsáveis: Neide Cardoso Fernandes da Conceição (355.759.219-72); Município de 
Antonina/PR (76.022.516/0001-07). 

3.2. Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS). 

4. Entidade: Município de Antonina/PR. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 

  
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde (FNS) em razão da impugnação de despesas realizadas com os recursos transferidos ao 
município de Antonina/PR, na modalidade fundo a fundo, para o financiamento das ações e serviços 

públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), durante os exercícios de 2015 e 2016. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o município de Antonina/PR, nos termos do art.  12, § 3º, 

da Lei 8.443/1992, dando-se prosseguimento ao processo; 
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9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que, com 
fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do RI/TCU, o município de 
Antonina/PR efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a seguir especificadas 

aos cofres do fundo municipal de Saúde de Antonina/PR, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

  
Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/3/2015 11.154,00 

2/4/2015 11.154,00 

5/5/2015 11.154,00 

2/6/2015 11.154,00 

2/7/2015 11.154,00 

4/8/2015 11.154,00 

3/9/2015 11.154,00 

2/10/2015 11.154,00 

4/11/2015 11.154,00 

2/12/2015 11.154,00 

14/1/2016 11.154,00 

4/2/2016 11.154,00 

4/3/2016 11.154,00 

4/4/2016 11.154,00 

3/5/2016 11.154,00 

3/6/2016 11.154,00 

4/7/2016 11.154,00 

2/8/2016 11.154,00 

2/9/2016 11.154,00 

4/10/2016 11.154,00 

28/10/2016 11.154,00 

  

9.3. informar ao responsável pelo município de Antonina/PR que a liquidação tempestiva do débito 
atualizado monetariamente saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com 

ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do § 2º do art. 12 da Lei nº 8.443/1992 c/c os §§ 3º e 4º do art. 202 
do RI/TCU, ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela irregularidade 
das contas, com imputação de débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, nos 

termos do art. 19 da Lei 8.443/1992; 
9.4. enviar cópia deste acórdão à Sra. Neide Cardoso Fernandes da Conceição e ao município de 

Antonina/PR; 
9.5. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7551-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 
e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7552/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 037.788/2019-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: Marco Aurélio Soares Alba (298.502.230-49). 
4. Entidade: Município de Gravataí/RS. 

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Regis Fonseca Alves (OAB/RS 77.714), Carlos Eduardo Martins Miller 

(OAB/RS 54.230) e outros, representando município de Gravataí/RS; Maurício Andorffy de Souza 

(OAB/RS 109.590), Aloísio Zimmer Júnior (OAB/RS 42.306) e outros, representando Marco Aurélio 
Soares Alba. 

  
9. Acordão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), relativamente à aplicação dos recursos repassados ao 
município de Gravataí/RS no âmbito do Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem Urbano), 

exercício de 2013. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª  Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar quitado o débito imputado ao responsável Marco Aurélio Soares Alba, recolhido pelo 
município de Gravataí/RS; 

9.2. rejeitar as razões de justificativa e julgar irregulares as contas de Marco Aurélio Soares Alba, nos 

termos dos arts. 1º, I, e 16, III, “a” e “b”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 23, III, da mesma Lei e os arts. 1º, I, 
209, II, e 214, III, do RI/TCU; 

9.3. aplicar a Marco Aurélio Soares Alba a multa prevista no art. 58, I, da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 

§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e 
de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, 
devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso 

do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação 
do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 

2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 
9.5. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 

cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações; 

9.6. enviar cópia deste acórdão ao FNDE e ao responsável; 
9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível, no dia 

seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
  
10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7552-37/22-1. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Vital do Rêgo 

e Jorge Oliveira. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 7553/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
1. Processo nº TC 017.763/2016-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa Na Bahia (26.989.350/0017-83). 
3.2. Responsáveis: Consiste Engenharia Limitada (02.194.685/0001-80); Joseph Wallace Faria 

Bandeira (072.516.025-04). 

3.3. Recorrente: Joseph Wallace Faria Bandeira (072.516.025-04).. 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA. 

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada de 
Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Romeu Ramos Moreira Junior (48.522/OAB-BA), Renata Silva Alves 
(35.288/OAB-BA) e outros, representando Joseph Wallace Faria Bandeira. 

  

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por Joseph Wallace 

Faria Bandeira, contra o Acórdão 3898/2022 - TCU - 1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante e aos demais interessados. 
  

10. Ata n° 37/2022 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/10/2022 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7553-37/22-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Vital do Rêgo (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 

  
ACÓRDÃO Nº 7554/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-014.499/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: João Andre Sales de Araújo (718.118.773-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7555/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-014.502/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marlene Leandro Soares (530.780.634-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7556/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência: 

  

1. Processo TC-014.529/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Janete Jane da Conceição (225.956.511-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Instituto Brasileiro de Museus que encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze 

dias, a memória de cálculo dos proventos da sra. Janete Jane da Conceição, inclusive por meio de planilha 
eletrônica; 

1.7.2. determinar à Sefip que verifique a exatidão dos cálculos dos proventos e o preenchimento dos 

requisitos de aposentadoria previstos na Emenda Constitucional 103/2019, caso tenha sido computado 
tempo posterior à data de sua promulgação. 

  
ACÓRDÃO Nº 7557/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência: 
  
1. Processo TC-014.561/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Fernando de Vargas Peixoto (270.761.210-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro que encaminhe, no prazo de quinze 

dias, cópia da sentença judicial que teria permitido a inativação com proventos integrais do docente do 
ensino superior Paulo Fernando de Vargas Peixoto com menos de 29 anos de tempo de contribuição, bem 

assim os elementos fáticos que demonstram o preenchimento dos requisitos de tempo de atividade especial.  
  

ACÓRDÃO Nº 7558/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de interesse 
da sra. Leia Penido e fazer a determinação que se segue: 

  
1. Processo TC-015.255/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jarinésia Pereira Araújo Alcântara (395.225.987-04); Leia Penido (175.191.791-
68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que esclareça a aparente contradição entre as informações constantes do 

campo “dados da aposentadoria” e “mapa de tempo de serviço” no ato de interesse da sra. Jarinésia Pereira 

Araújo Alcântara, como a data de ingresso no serviço público e no cargo, bem assim as repercussões sobre 
o adicional por tempo de serviço. 

  
ACÓRDÃO Nº 7559/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.333/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ubiratã Guedes da Silva (179.578.500-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7560/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.346/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cleres Teresinha Soares Fagundes (373.827.210-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7561/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.388/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Manoel Wladimir Picanco Campelo (039.288.882-34); Silvânia Lamarâo da Silva 
Cruz (218.872.092-04); Vânia Nakauth Azevedo (166.703.532-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7562/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em fazer a determinação que se segue: 

  
1. Processo TC-015.413/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vera Lúcia Matias Ferreira Pinheiro (248.566.812-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que verifique a exatidão do adicional por tempo de serviço concedido à 
interessada de que cuida este processo. 
  

ACÓRDÃO Nº 7563/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-015.415/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lúcia Nogueira de Oliveira (115.771.773-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7564/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.441/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Afonso Eustáquio Rodrigues Ferreira (348.227.986-15); Carlos Eraldo Pereira da 
Silva (174.847.666-15); Daisy Lucy de Araújo (417.709.867-15); Jonas Pereira dos Santos (337.786.986-

72); Maria de Fátima Cruz Ferreira (270.332.446-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7565/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-015.456/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônio Dalmo Ferreira (171.461.005-53); Arivaldo Rocha (881.368.098-87); José 

Aparecido Santos (201.536.275-49); Josenias Batista Almeida (150.811.925-20); Maria Irlan Santos da 
Silva (077.146.455-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7566/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.560/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celso Marques (392.976.597-72); Zulmira de Almeida Brandao (730.116.227-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7567/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.564/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Iraci Rodrigues dos Santos (366.718.601-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7568/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de aposentadoria do sr. Isac 
Gonçalves da Silva e fazer a determinação que se segue: 

  

1. Processo TC-015.784/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Isac Gonçalves da Silva (203.276.336-20); Sérgio Resende (070.405.986-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde que: 
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1.7.1.1. dê cumprimento ao subitem 9.2 do Acórdão 6.101/2020-1ª Câmara e cadastre na base do 
sistema e-Pessoal o ato de concessão inicial do sr. Sérgio Resende, que deve refletir as exatas características 
do benefício à época de sua concessão (1994), não bastando, para tanto, designar o ato de alteração como 

se inicial fosse; 
1.7.1.2. encaminhe a este Tribunal o ato a que se refere o subitem anterior no prazo de quinze dias 

1.7.2. determinar à Sefip que: 
1.7.2.1. altere a designação de tipo de registro do formulário e-Pessoal 070.405.986-04 de “inicia l” 

para “alteração”; 

1.7.2.2. examine em conjunto os atos de concessão inicial de aposentadoria do sr. Sérgio Resende e 
de alteração de seu fundamento legal; 

1.7.2.3. examine a possível prescrição do direito de o servidor averbar tempo de atividade insalubre. 
  

ACÓRDÃO Nº 7569/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.826/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Blandina Zimermann (534.040.419-68); Ernesto de Albuquerque Melo 
(232.707.644-72); Leonor Antônio de Freitas (021.672.218-78); Maria Helena Luz Gutemberg Caldas 
(316.450.381-49); Píinio de Oliveira (300.212.789-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7570/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-017.454/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Carmo da Cunha (482.796.091-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7571/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-017.472/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ocarlina Ilderina Drummond Borges (343.667.927-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7572/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-017.741/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amauri Fernandes Gurgel (139.116.784-87); Gilberto Gerhardt (119.728.580-68); 

Janieire Silva Abintes Soares (247.965.223-87); João Maria Vale da Silva (201.352.204-59); José Roberto 
Guimarães (030.340.188-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7573/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidad e, com 

fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.080/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alvim Balduino Franke (125.118.380-87); Alvim Balduino Franke (125.118.380-

87); Elizabeth Pereira Haag Hosni (184.322.630-87); João Rodrigues dos Santos (090.990.500-20); Magda 
Damar Schroeder de Mello (238.425.980-68); Osvaldo Luiz de Araújo (106.582.030-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que dê prioridade ao exame dos atos de pensão eventualmente instituída 

pelos interessados de que cuida este processo. 
  

ACÓRDÃO Nº 7574/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.145/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Deuselena de Jesus Ferreira Dourado (115.301.701-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que dê prioridade ao exame do ato de pensão instituída pela interessada, 

particularmente no que se refere à averbação do tempo de atividade especial. 

  
ACÓRDÃO Nº 7575/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-018.216/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Júlia Januária Borges (215.579.771-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7576/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-018.396/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eneide Moreira de Oliveira (512.116.707-59); Roberto Rios (463.283.007-00); 

Teresa Cristina Ribeiro Gino (663.520.617-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7577/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento do beneficiário, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.426/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Roberto Ferreira de Araújo (001.084.498-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7578/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão adiante relacionados se exauriram antes de seu 

processamento pela Corte, em razão do falecimento dos beneficiários, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-los prejudicados por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.450/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Armando Abílio Vieira (025.378.504-91); Maria Antonieta Torquato de Farias 
(133.147.504-04); Severina Valeriano de Souza Nobrega (109.993.534-20); Terezinha Pedro Soares 
(151.011.264-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip que examine prioritariamente as concessões de pensões instituídas pelos 
servidores de que cuidam este processo. 
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ACÓRDÃO Nº 7579/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. 
Geane de Souza: 

  

1. Processo TC-012.622/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio Lima Ramos (850.095.632-15); Dalila Marques Lemos (915.426.852-49); 

Geane de Souza (723.490.503-00); Luizalba Santos e Souza Pinheiro (366.667.264-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. determinar à Sefip se houve acumulação irregular de cargos por parte da sra. Geane de Souza. 
  

ACÓRDÃO Nº 7580/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-013.597/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Erika Michalsky Monteiro (887.289.786-68); Gláucia Fernandes Cota 
(968.247.866-91); Helena Beatriz da Rocha Garbin (664.174.307-15); Ivana Cristina de Holanda Cunha 
Barreto (451.450.914-00); Júlio Henrique Rosa Croda (905.700.305-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7581/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-013.624/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Doria Maria Seith Gomes (721.215.567-53); Helio Ricardo da Silva (722.199.987-

20); Ivo Mariano de Oliveira (105.849.191-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7582/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da então menor 
Anna Carolina Carneiro Ferreira, que deve ser considerado prejudicado, por perda de objeto, nos termos do 
Regimento Interno deste Tribunal, art. 260, § 5º: 

  
1. Processo TC-012.944/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anna Carolina Carneiro Ferreira (329.857.318-36); Henrique Rego Nascimento 
Silva (008.225.944-55); Juliana Moraes de Souza (047.939.862-34); Marcela Patrícia Rego Nascimento 
(025.017.814-14); Marcelino Rego do Nascimento Silva (008.225.964-07); Maria Vera Passos Leão 

(495.148.494-34); Sílvia Salsa Cavalcanti de Albuquerque (834.648.914-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7583/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-015.870/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Lucas Rodrigues Gomes (239.279.171-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7584/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-016.503/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Ana Karina de Macedo Matos de Aguiar (539.320.721-20); Eduarda Macedo de 
Aguiar (056.530.571-93); Hilda Silva de Araujo (512.331.341-91); Jandevan Marques Araújo 
(364.145.221-04); João Victor Inocêncio Macedo de Aguiar (056.530.311-27); Maria da Paz Abílio de 

Souza (488.183.641-20); Marilza Pereira dos Santos (444.401.701-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7585/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  
1. Processo TC-016.531/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Clemilda Nunes Ferreira (440.984.991-34); Maria Avany Pacheco Passos Mota 
(034.686.313-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7586/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em fazer as determinações que se seguem: 

  

1. Processo TC-016.611/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Myosotis Kolesza Hesketh (061.335.767-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Superior Eleitoral que encaminhe a este Tribunal, no prazo de quinze 

dias, o mapa de tempo de função do instituidor da presente pensão; 
1.7.2. determinar à Sefip que examine o valor dos “quintos” que compõem a base de cálculo da pensão 

ora em exame à luz dos valores pagos pelo Poder no qual o servidor exerceu as funções incorporadas. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 104

ACÓRDÃO Nº 7587/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro os atos de concessão a de pensão 

em favor dos Srs. Cirlene Lacerda de Azevedo Toledo, Filipe de Azevedo Toledo, Maria Isabel de Castro 
e Miguel de Azevedo Toledo e fazer a determinação que se segue: 

  

1. Processo TC-016.629/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cirlene Lacerda de Azevedo Toledo (003.641.406-90); Denise Natália do Carmo 

Nascimento (641.187.896-04); Filipe de Azevedo Toledo (087.184.226-24); Maria Isabel de Castro 
(383.544.896-04); Miguel de Azevedo Toledo (125.864.336-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Sefip que examine a regularidade da concessão de anuênios ao instituidor José 

Albino dos Santos e, consequentemente, à pensão por ele instituída em favor da Sra. Denise Natália do 
Carmo Nascimento. 
  

ACÓRDÃO Nº 7588/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 

fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-018.590/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Irene Augusta Ribeiro (069.777.627-13). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7589/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 
vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 

fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 
perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.606/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vania Maria Barreto Pimenta Ataliba (054.372.724-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7590/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.642/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cyrse dos Santos Schenini (193.412.610-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7591/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que os efeitos financeiros do ato de concessão adiante relacionado se exauriram antes de seu 
processamento pela Corte, em razão do falecimento da beneficiária, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 143, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerá-lo prejudicado por 

perda de objeto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-018.800/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Thereza Fleury Barcellos (163.932.446-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta). 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7592/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 

relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-015.922/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Amansil de Oliveira Duarte (035.414.597-51); Tatiana Aparecida de Paula Crespo 
(117.584.047-52). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7593/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, 
c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas e dar 

quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
  
1. Processo TC-046.725/2020-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2019) 

1.1. Responsáveis: Antonio Augusto Junho Anastasia (475.558.826-04); Carlos Eduardo Torres 
Gomes (313.402.611-20); Cássio Rodrigues da Cunha Lima (427.874.324-68); David Samuel Alcolumbre 

Tobelem (509.002.262-34); Eunício Lopes de Oliveira (036.790.043-20); Gladson de Lima Cameli 
(434.611.072-04); Ilana Trombka (742.707.450-53); Jose Barroso Pimentel (065.325.353-20); Marcio 
Tancredi (462.916.106-63); Sérgio de Oliveira Cunha (096.043.322-87); Wanderley Rabelo da Silva 

(399.275.711-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7594/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 1º da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do RITCU, 
em arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos dos pareceres 
uniformes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-012.559/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carmelo Palmieri Perrone (841.404.377-15); Câmara Comunitária dos Bairros da 

Saúde, Santo Cristo, Praça Mauá, Zona Portuária e Centro/RJ (05.158.377/0001-97); Vera Lúcia Dias 
Ribeiro (271.128.377-15) 

1.2. Órgão: Ministério do Turismo 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e ao Ministério do Turismo. 
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ACÓRDÃO Nº 7595/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração, interposto pelo Sr. Márcio 

Leandro Antezana Rodrigues, ex-Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA, contra o Acórdão 8.705/2021-1ª 
Câmara, por meio do qual esta Corte julgou suas contas irregulares e o condenou ao pagamento de débito 

com aplicação de multa, 
Considerando que, na presente peça recursal, o recorrente limita-se a manifestar sua insatisfação com 

o conteúdo do acórdão recorrido e a rediscutir o mérito do processo fundamentado em alegações jurídicas, 

sem apresentar fatos novos; 
Considerando que os documentos acostados aos autos (peça 68) não se enquadram no conceito de 

fatos novos; 
Considerando que a notificação da decisão ocorreu em 13/7/2021 (peça 44) e o presente recurso foi 

interposto em 27/4/2022 (peça 68); 

Considerando que o recorrente havia oposto embargos de declaração em 22/7/2021 (peça 45), tendo 
sido notificado da decisão que rejeitou os seus embargos em 12/4/2022 (peça 66); 

Considerando que a oposição de embargos de declaração é causa de suspensão do prazo para 
interposição dos demais recursos (art. 34, § 2º da LOTCU); 

Considerando, pois, que o recurso ora em apreciação foi interposto após o período total de 23 dias, já 

deduzidos os dias em que o prazo foi suspenso devido à oposição de embargos de declaração; 
Considerando que os elementos trazidos aos autos pelo recorrente não demonstram a superveniênc ia 

de fatos novos, razão pela qual a intempestividade não pode ser afastada, a teor do art. 285, § 2º, Regimento 
Interno do TCU; 

Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos e do Ministério Público junto ao 

TCU no sentido do não conhecimento do presente recurso, por intempestivo e não apresentar fatos novos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 32, parágrafo único, da Lei 8.443/92, c/c o art. 285, caput, e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em: 

1. não conhecer do recurso de reconsideração, por intempestivo e não apresentar fatos novos; e 
2. dar ciência deste acórdão ao recorrente, bem como dos pareceres que o fundamentam (peças 70, 

71, 72 e 76). 
  
1. Processo TC-018.033/2018-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Consulplan Consultoria e Planejamento Ltda. (01.943.184/0001-96); Ilzemar 
Oliveira Dutra (196.729.423-20); Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15); Veronildo 

Tavares dos Santos (632.114.833-49). 
1.2. Recorrente: Márcio Leandro Antezana Rodrigues (691.253.093-15). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 

de Contas Especial (SecexTCE). 

1.8. Representação legal: Sâmara Santos Noleto (12.996/OAB-MA), representando Márcio Leandro 
Antezana Rodrigues; Carlos Sérgio de Carvalho Barros (4.947/OAB-MA), Brenno Silva Gomes Pereira 

(20.036/OAB-MA) e outros, representando Veronildo Tavares dos Santos. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7596/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento 
Interno/TCU, em dar quitação à Associação Beneficente Dr. Júlio Cesar Paulino Maia, ante o recolhimento 

integral do débito que lhe foi aplicado por este Tribunal, por meio do item 9.2 do Acórdão 3.656/2016-1ª 
Câmara, sessão de 7/6/2016, ata nº 19/2016, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

  

1. Processo TC-023.382/2012-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associacao Beneficiente Dr Julio Cezar Paulino Maia (01.923.465/0001-87); 

Elizete Aparecida Rodrigues Constatino (237.248.201-78); Rosa Maria Rodrigues Barboza (205.710.971-
20); Zenaide da Costa Soares (079.093.141-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul. 

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7597/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, e 208 do Regimento Interno, em julgar as contas do(s) responsáveis a seguir 
indicados regulares com ressalva, em face do atraso na apresentação da prestação de contas do Convê nio 
Siconv 834652, e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-028.322/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Cataguases - MG (17.702.499/0001-81); Willian Lobo de 

Almeida (773.357.406-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Yegros Martins Malta (96618/OAB-MG) e Fernanda Bittencourt de Paula 

(147773/OAB-MG), representando Prefeitura Municipal de Cataguases - MG. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7598/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM 
por unanimidade, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso V, alínea “a”; 169, 

inciso VI; 212 e 213 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do seguinte processo, sem 
julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu desenvolvimento 
válido e regular e a título de racionalização administrativa e economia processual, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 
  

1. Processo TC-044.318/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Brasileira de Eng. Sanitária e Ambiental Abes (33.945.015/0001-81); 

Francisco Vieira Paiva (122.887.483-20); Jose Sydriao de Alencar Junior (081.199.703-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
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1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7599/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em prorrogar por 30 

(trinta) dias, a contar da data desta deliberação, o prazo para atendimento às determinações contidas no 
Acórdão 4.646/2022-TCU-1ª Câmara (peça 8). 

1. Processo TC-012.914/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Walther Olimpio Coelho Galvao Barros (144.512.474-20). 
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: Luiz Virginio da Silva Filho (OAB/AL 9.385). 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7600/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em 

favor do ex-servidor Acilino Almeida Leal. 

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou, como irregularidade, 
o pagamento de parcela judicial referente a Plano Econômico; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 
econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 

absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 
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Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 

ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica 
de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 

art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Acilino 
Almeida Leal (066.147.953-68), em decorrência da inclusão de parcela judicial, decorrente de Plano 

Econômico, na base de cálculo dos proventos; 
dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU; 
fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

  
1. Processo TC-015.739/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Acilino Almeida Leal (066.147.953-68). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial a parcela decorrente de 

Plano Econômico, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 7601/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 

Região/MA em favor de Sônia Maria Gaspar. 
Considerando que a concessão em epígrafe já foi apreciada pela ilegalidade, nos autos do TC 

023.439/2021-1 (Acórdão 14.859/2021-TCU-2ª Câmara), em que se verificou como irregularidade a 
macular a concessão, a incorporação de quintos, com base em decisão administrativa do Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 16ª Região/MA; 
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Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 134.492/2021) foi cadastrado em 
substituição ao ato e-pessoal 97880/2018, já apreciado no TC 023.439/2021-1; 

Considerando que o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA cadastrou novo ato 

informando que a parcela de quintos incorporados após 8/4/1998 está amparada por decisão judicia l 
transitada em julgado em 1º/8/2006, proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, que 

tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça 
do Trabalho - Anajustra; 

Considerando, entretanto, que não há comprovação nos autos demonstrando que interessada 

autorizou a entidade associativa a representá-la em juízo; 
Considerando que, nessa situação, a despeito de a servidora interessada constar como parte em 

processo de cumprimento de sentença de ação coletiva, tal fato, por si só, não se constitui em prova cabal 
de que ela, de fato, tenha sido efetivamente beneficiada pela decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que as informações carreadas aos autos no formulário de peça 3 não são suficientes 

para comprovar que a ex-servidora é beneficiária da multicitada da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-
0/DF; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Sônia Maria Gaspar 

(196.259.603-68), recusando o respectivo registro; 
b) fazer a determinação constante do subitem 1.7. 

  
1. Processo TC-016.235/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sônia Maria Gaspar (196.259.603-68). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA que verifique as balizas 

subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da referida Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0, que tramitou na 7ª Vara Federal de Brasília e que foi movida pela Associação 
Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra, adotando como referência, para tanto, os 

critérios definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela 
decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do 

caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115. 
  

ACÓRDÃO Nº 7602/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

em favor de Maria Berenice Soares de Morais. 
Considerando que a interessada percebe adicional de tempo de serviço em percentual superior ao 

entendimento jurisprudencial do TCU, em face de ter computado tempo de serviço público não contínuo; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 112

Considerando que, em sede de consulta, esta Corte de Contas decidiu, no âmbito do Acórdão 
1.424/2020-TCU-Plenário, que: 

9.1.1. em consonância com a jurisprudência dessa Corte de Contas, assentada desde o Acórdão 

3055/2009-TCU-Plenário (relator: Ministro-substituto Weder de Oliveira), o rompimento do vínculo 
jurídico do servidor com a Administração Pública Federal é obstáculo ao restabelecimento de vantagens da 

Lei 8.112/1990, independentemente do momento em que o servidor é investido novamente em outro cargo 
público federal, se antes ou depois da revogação da legislação que instituiu a vantagem anteriormente 
concedida; 

Considerando que o ato em questão também contempla vantagem que decorre da incorporação de 
quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 
decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 

imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 
Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando não haver nos autos informações claras sobre a forma pela qual a parcela incorporada 

pela interessada foi implementada, se administrativamente, ou se por decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a 
este Tribunal, sustentando a ilegalidade do ato; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria Berenice Soares 

de Morais (467.913.294-91), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 
Regional Eleitoral da Paraíba, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU; 
  
1. Processo TC-019.200/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Berenice Soares de Morais (467.913.294-91). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 
que: 

1.7.1. promova o destaque das parcelas excedentes de “quintos” incorporados pela interessada 

posteriormente a 8/4/1998, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, 

caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial transitada em julgado; 
1.7.2. ajuste o percentual pago a título de adicional de tempo de serviço nos proventos da inativa, 

excluindo do cálculo, períodos não contínuos que foram computados para tal; 
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1.7.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

  
ACÓRDÃO Nº 7603/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Em análise, ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região/RJ em favor de Roberto Rezende Stipp. 

Considerando que a Sefip, ao analisar o ato em questão, identificou que a parcela referente à 
incorporação de função está em desacordo com as disposições legais que regem a matéria; 

Considerando que, de 18/6/1997 até 4/9/2001, o interessado ocupou função por apenas 271 dias, fato 

que não garante o direito à incorporação de mais 2/10 de FC-01, como consta no mapa de funções exercidas; 
Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

Considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno/TCU, em: 
a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Roberto Rezende Stipp 

(306.877.309-10), recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Tribuna l 
Regional Federal da 1ª Região, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 

Jurisprudência do TCU; 
c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
  

1. Processo TC-019.231/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Rezende Stipp (306.877.309-10). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, 

que: 

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) 

dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 

78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 

comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
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ACÓRDÃO Nº 7604/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em favor de Miriam de Freitas Valle. 
Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre da incorporação de quintos, 

pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 

Corte de Contas acerca do assunto; 

Considerando que, nesses casos, o STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar 
inconstitucionais as incorporações de quintos referentes ao exercício de funções após 8/4/1998, modulou a 

decisão de forma a permitir que, no caso de concessões administrativas, tais parcelas não sejam 
imediatamente suprimidas dos vencimentos e proventos dos interessados; 

Considerando que, nessa situação, a modulação de efeitos conferida pela Suprema Corte permitiu a 

conversão dos quintos incorporados após 8/4/1998 em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando que, no ato em questão, a parcela de quintos incorporada no período compreendido 
entre 8/4/1998 e 4/9/2001 foi convertida em parcela compensatória a ser absorvida pelos reajustes futuros;  

Considerando, entretanto, que a transformação da referida parcela de quintos/décimos incorporados 

em parcela compensatória absorvível não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela 
incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

Considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 
ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 
Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Sefip e do Ministério Público junto a este 

Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 

8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Miriam de Freitas Valle 

(085.950.568-54), recusando o respectivo registro; 
b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que não se faz necessário cadastrar novo ato 

no sistema e-pessoal. 
  
1. Processo TC-019.270/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Miriam de Freitas Valle (085.950.568-54). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7605/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da Saúde, em favor do ex-

servidor Benedito da Silva Ramos. 
Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como irregularidade, 

o pagamento de parcelas judiciais referentes a Planos Econômicos; 
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Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo 
Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos 
econômicos, compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventua l 

decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se 
incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 

o Enunciado 322 da Súmula do TST; 
Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 

559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 
Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 

afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, ou seja, com transformação da vantagem 
inquinada em VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente 

absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e deveriam ter ensejado a absorção da parcela 
judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal, pela 
ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão juríd ica 

de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere 
ao relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do 
art. 143, inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 

da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: 

considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de 

Benedito da Silva Ramos (163.532.934-53), em decorrência da inclusão de parcelas judiciais, decorrentes 
de Planos Econômicos, na base de cálculo dos proventos; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério da 
Saúde, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 

  
1. Processo TC-020.330/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Benedito da Silva Ramos (163.532.934-53). 
1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
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1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, em especial as parcelas decorrentes 
de Planos Econômicos, comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos 
termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 

19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que o interessado está ciente da presente deliberação. 
  

ACÓRDÃO Nº 7606/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Trata-se de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade Federal da Bahia em favor 
do ex-servidor Romeu Guimaraes Pereira. 

Considerando que, ao analisar o ato em epígrafe, a unidade técnica identificou como indício de 

irregularidade, o pagamento da parcela judicial referente à hora extra oriunda do regime da CLT, no valor 
de R$ 357,14; 

Considerando que a parcela judicial mencionada deixou de ser paga nos proventos do interessado 
desde janeiro de 2021; 

Considerando o disposto no § 4º do art. 260 do Regimento Interno do TCU, segundo o qual, in verbis: 

§ 4º Os atos que, a despeito de apresentarem algum tipo de inconsistência em sua versão submetida 
ao exame do Tribunal, não estiverem dando ensejo, no momento de sua apreciação, a pagamentos 
irregulares, serão considerados legais, para fins de registro, devendo ser consignada no julgamento a 

ressalva em relação à falha que deixou de existir. 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do 
Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fim de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

emitido em favor de Romeu Guimaraes Pereira (169.848.115-20), ressalvando-se que o pagamento da 
parcela judicial referente à hora extra oriunda do regime da CLT, deixou de ser paga nos proventos do 

inativo. 
  
1. Processo TC-020.337/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Romeu Guimaraes Pereira (169.848.115-20). 
1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7607/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Trata-se de atos de concessão de pensão militar (inicial e alteração), instituídos pelo ex-militar José 

Joffre Soares em favor da beneficiária Iaga Sueli Ferreira Mendes (companheira), e emitidos pelo Serviço 
de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
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Considerando que, no caso dos autos, restou comprovada a união estável entre a beneficiária da 
pensão e o instituidor, declarada por decisão judicial transitada em julgado nos autos do processo 
2008.61.00.022620-8, que tramitou na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo; 

Considerando que a Sefip e o MPTCU não identificaram irregularidades capazes de ensejar a revisão 
de ofício dos registros tácitos dos atos em epígrafe, ambos ocorridos em 8/12/2020; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 

Interno do TCU, em: 
a) considerar legais os atos de concessão de pensão civil, inicial e alteração, instituídos pelo Sr. José 

Joffre Soares (029.517.207-00) em favor da interessada Iaga Sueli Ferreira Mendes (045.827.228-06), 
mantendo os registros tácitos ocorridos em 8/12/2020; 

b) encaminhar cópia desta deliberação ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha; 

c) arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do RITCU. 
  

1. Processo TC-033.849/2020-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Iaga Sueli Ferreira Mendes (045.827.228-06). 
1.2. Órgão: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7608/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, em relação ao 

monitoramento do Acórdão 4.590/2020-TCU-1ª Câmara (peça 5), com fundamento nos arts. 143, inciso 
III, e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) considerar cumprida a determinação constante do item 1.8; 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Secretaria 
Especial do Esporte do Ministério da Cidadania, à Gerência Nacional de Operações de Transferência de 

Recursos Públicos da Caixa Econômica Federal em Brasília/DF, ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais - TCE/MG e à Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Abaeté/MG; e 

c) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 

  
1. Processo TC-010.606/2020-3 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Responsável: João Paulino Rodrigues Neto (527.009.686-20). 
1.2. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (21.154.877/0001-07). 
1.3. Órgão: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Abaeté - MG. 

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto 
(SecexEducação). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7609/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo, relativo ao ato de aposentadoria de Josafa Simplicio da Silva 

emitido pelo Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular, nos proventos, de 
parcela referente a plano econômico, concedida por meio de decisão judicial; 

considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003 - Plenário, confirmado pelo Acórdão 

961/2006 - Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômico s, 
compete ao Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, porquanto os pagamentos da espécie não 

se incorporam à remuneração em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme 
o Enunciado 322 da Súmula do TST; 

considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 

representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 
remuneratória da carreira dos servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção das 
parcelas judiciais inquinadas; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto a este Tribunal pela 
ilegalidade do ato, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo questão jurídica de solução 
já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao Relator 

a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante relação, nos termos do art. 143, 
inciso II, parte final, do Regimento Interno/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso 
II; 260 e 262 do Regimento Interno, bem assim nos Enunciados 106, 276 e 279 da Súmula do TCU, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 
considerar ilegal e recusar registro ao ato de concessão de aposentadoria de Josafa Simplicio da Silva;  

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelo interessado até a data da 
ciência, pela unidade, deste acórdão; e 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo. 

  
1. Processo TC-011.744/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Josafa Simplicio da Silva (208.865.359-72) 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo indicado, a contar da notificação desta decisão: 

1.7.1. em quinze dias: 
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1.7.1.1 faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, interrompendo o pagamento de 
todas as rubricas judiciais referentes a planos econômicos, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa e emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta decisão ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores 
percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. em trinta dias, informe ao TCU as providências adotadas e encaminhe o comprovante da data 
de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor. 

  
ACÓRDÃO Nº 7610/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sylvia Pinho Gomes emitido 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, julgado ilegal pelo Acórdão 5.074/2022 - 1ª Câmara. 

  
Considerando que o órgão jurisdicionado solicitou, fundamentadamente, um prazo adicional de 30 

dias para o cumprimento da mencionada deliberação; 

  
os Ministros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com 

fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno, em 
prorrogar o prazo, conforme solicitado, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 13/10/2022, para cumprimento 
das determinações contidas no Acórdão nº 5.074/2022 - 1ª Câmara: 

  
1. Processo TC-015.645/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Sylvia Pinho Gomes (814.007.997-91) 

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip) 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

  
ACÓRDÃO Nº 7611/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Liliana Prado Pontes emitido 
pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido ao TCU para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998; 
considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 

considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão administrativa e foi 

convertida em parcela compensatória, a ser absorvida por reajustes futuros; 
considerando que esse tratamento está adequado à modulação de efeitos promovida no  julgamento 

do RE 638.115/CE pelo Supremo Tribunal Federal; 
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considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Liliana Prado Pontes, esclarecendo ao 
TRT-3ª Região que nenhuma medida adicional é necessária em relação à rubrica de quintos já convertida 
em parcela compensatória; 

b) expedir a determinação contida no item 1.7 abaixo. 
  

1. Processo TC-019.269/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Liliana Prado Pontes (066.046.628-70) 
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinar ao TRT-3ª Região que dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação 
desta decisão, de seu inteiro teor à interessada. 
  

ACÓRDÃO Nº 7612/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Antonio Luciano de Almeida 
Fonseca emitido pela Fundação Universidade de Brasília e submetido a este Tribunal para fins de registro.  

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcela referente à incorporação da URP (26,05%) amparada em decisão judicial não transitada em julgado;  

considerando o entendimento pacífico da jurisprudência desta Corte no sentido de que as parcelas 
que decorrem de planos econômicos e que são concedidas por meio de decisão judicial devem ser 
absorvidas, na medida em que sejam compensadas por reajustes ou restruturações de carreira 

supervenientes, uma vez que possuem natureza de antecipação salarial (e.g. Acórdãos 7152/2015, 
3579/2019 e 9300/2020, todos da 1ª Câmara, e 1614/2019-Plenário); 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 
repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
considerando as restruturações do plano de carreira que alteraram a estrutura remuneratória dos 

servidores do órgão de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da parcela inquinada; 
considerando, todavia, que o recebimento da parcela em questão se encontra respaldado pela decisão 

liminar proferida pelo Supremo Tribunal Federal no MS 28.819, impetrado pelo Sindicato dos 

Trabalhadores da Fundação Universidade de Brasília; 
considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 

sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 
MPTCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão 

de aposentadoria de Antonio Luciano de Almeida Fonseca e fazer as determinações contidas no subitem 
1.7 abaixo. 

  

1. Processo TC-019.326/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Luciano de Almeida Fonseca (119.509.191-53) 

1.2. Unidade: Fundação Universidade de Brasília 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais - Sefip 

1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, dê ciência de inteiro teor desta 

decisão ao interessado; 
1.7.2. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, encaminhe ao TCU comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelo interessado; 
1.7.3. na hipótese de vir a ser desconstituída a decisão liminar proferida nos autos do MS 28.819/DF, 

faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) e emita nova ato, livre da irregularidade apontada, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa. 
  

ACÓRDÃO Nº 7613/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Danyele Brandao Almeida Costa 

emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação da empregada após a expiração do prazo do concurso público; 

considerando que a unidade jurisdicionada promoveu a contratação da interessada por força de ordem 
judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, na ação trabalhista 0001233-

86.2016.5.11.0051, ainda em trâmite; 
considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 

de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

considerando que este Tribunal, por meio dos Acórdãos 1877/2022-1ª Câmara e 2063/2022-2ª 
Câmara, já determinou à Caixa que acompanhe o desfecho do processo 0001233-86.2016.5.11.0051, em 
trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de 

desconstituição da sentença; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do Regimento 
Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão de Danyele Brandao Almeida Costa e 
determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada. 

  
1. Processo TC-006.515/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Danyele Brandao Almeida Costa (945.818.602-10) 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7614/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Karine Jeanne Viana Coelho Cesar 

Carvalho emitido pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação da empregada após a expiração do prazo do concurso público; 
considerando que a unidade jurisdicionada promoveu a contratação da interessada por força de ordem 

judicial, proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, na ação trabalhista 0001233-
86.2016.5.11.0051, ainda em trâmite; 

considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 
com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

considerando que este Tribunal, por meio dos Acórdãos 1877/2022-1ª Câmara e 2063/2022-2ª 
Câmara, já determinou à Caixa que acompanhe o desfecho do processo 0001233-86.2016.5.11.0051, em 
trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de 
desconstituição da sentença; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos 
e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais e do Ministério Público junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 260, § 1º do Regimento 
Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão de Karine Jeanne Viana Coelho Cesar 
Carvalho e determinar à Caixa Econômica Federal que dê ciência desta deliberação à interessada. 

  

1. Processo TC-006.516/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Karine Jeanne Viana Coelho Cesar Carvalho (763.278.252-49) 
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7615/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de pensão militar instituída por Jose 

Cyrillo dos Santos em favor de Helena Bezerra Santos e de Ana Lucia dos Santos, emitido pelo Comando 
da Marinha e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip constatou a majoração de proventos para o posto 
hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de invalidez 

posterior à reforma do instituidor; 
considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela “ausência de previsão legal para 
extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da lei 6.880/1980 a militares já reformados, bem como para 
o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos”; 

considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência predominante no Superior 
Tribunal de Justiça - STJ, a exemplo das decisões proferidas por aquela Corte nos Recursos Especiais 

1784347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 
966.142/RJ; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 

de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto a este 
Tribunal. 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno, em: 

considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão militar instituída por Jose Cyrillo dos Santos em 
favor de Helena Bezerra Santos e de Ana Lucia dos Santos; 

expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 

  
1. Processo TC-020.446/2022-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Lucia dos Santos (816.371.287-20); Helena Bezerra Santos (045.560.657-98) 
1.2. Unidade: Comando da Marinha 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais - Sefip 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 

1.7.1. no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado; 
1.7.1.2. dê ciência de inteiro teor desta decisão às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 

data da ciência deste acórdão pela Unidade, com base na Súmula TCU 106; 
1.7.3. no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, encaminhe ao TCU comprovante 

da data de ciência do teor desta deliberação pelas interessadas; 
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1.7.4. emita novo ato de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, disponibilizando-o a 
este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018. 
  

ACÓRDÃO Nº 7616/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTA e relacionada esta tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 4ª Região Militar 
e 4ª Divisão de Exército, em desfavor de Balbina Velloso de Araújo, em razão de dano ao erário referente 
às parcelas que lhes foram pagas a título de Pensão Especial (Ex-Combatente) cumulativamente com 

proventos de pensão militar, concedida em caráter provisório, a partir de agosto de 2004, em cumprimento 
à decisão liminar concedida pelo juiz da 11ª Vara Federal de Minas Gerais (peça 1), nos autos do Mandado 

de Segurança 2004.024618-9, e suspensa em novembro de 2006, por força do acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região que transitou em julgado em 18/4/2006. 

Considerando que a reforma de decisão judicial que permitia pagamento considerados irregula res 

impõe o dever de ressarcimento ao erário; 
considerando que a instauração de tomada de contas especial é medida de exceção, devendo o gestor 

adotar outras medidas ao seu alcance tendentes à restauração do patrimônio público; 
considerando que cabe ao TCU delimitar as situações em que o particular está sujeito a sua jurisdição, 

ao causar dano ao erário, quando não atua em conjunto com um agente da Administração Pública; 

considerando que o arquivamento da presente TCE não elide o dano apurado; 
considerando que a unidade jurisdicionada já tinha iniciado os descontos nos contracheques da 

responsável no período de novembro de 2010 a julho de 2011; 
considerando que não há impedimento no prosseguimento dessa providência, diante do conhecimento 

do recurso interposto pela União em face da decisão proferida, em 12/11/2012, pela Justiça Federal de 1º 

Grau, que determinou “que suspenda, em definitivo, qualquer desconto nos contracheques da Autora e se 
abstenha de promover qualquer ação visando à cobrança do crédito objeto da presente ação”; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base no art. 8º 

da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento Interno/TCU, 
e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, ACORDAM em determinar o arquivamento deste 

processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu 
desenvolvimento válido e regular, fazendo-se a determinação a seguir descrita. 

  

1. Processo TC-014.550/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Balbina Velloso de Araujo (835.775.486-49) 

1.2. Unidade: Comando da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: não há 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1 Determinar ao Comando da 4ª Região Militar e 4ª Divisão de Exército que adote providênc ias 

possíveis para a reparação do dano, mediante o desconto dos valores devidos no contracheque da 

responsável ou por outros meios que considerar mais eficazes. 
  

ACÓRDÃO Nº 7617/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de tomada de contas especial - TCE instaurada pelo Comando da 7ª Região Militar do 

Exército Brasileiro, em desfavor de Solange Marques de Almeida, em razão do recebimento de pensão 
especial de ex-combatente sustentado por decisão judicial posteriormente cassada. 

Considerando que a reforma de decisão judicial que permitia pagamento considerados irregula res 
impõe o dever de ressarcimento ao erário; 

considerando que a instauração de tomada de contas especial é medida de exceção, devendo o gestor 

adotar outras medidas ao seu alcance tendentes à restauração do patrimônio público; 
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considerando que cabe ao TCU delimitar as situações em que o particular está sujeito a sua jurisdição, 
ao causar dano ao erário, quando não atua em conjunto com um agente da Administração Pública; 

considerando que o arquivamento da presente TCE não elide o dano apurado; 
considerando que na conclusão do processo administrativo, o Comandante da 7ª Região Militar 

determinou que fossem adotadas providências junto à Procuradoria Regional da União para o ajuizamento 
de ação de cobrança; 

considerando que, posteriormente, o mesmo Comandante da 7ª Região Militar decidiu instaurar a 
presente TCE; 

considerando que o parecer do Ministério Público de Contas propõe o arquivamento do processo, sem 
julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, nos termos do art. 212 do Regimento Interno, dando-se ciência desta deliberação à Advocacia-
Geral da União para a adoção de providências para o ressarcimento dos prejuízos sofridos pela União; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 
a seguir relacionado, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso I, alínea 
"b", 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em determinar o arquivamento do 
seguinte processo por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento válido e regular, dando-se ciência 
da desta decisão ao Comando da 7ª Região Militar do Exército Brasileiro e à Advocacia-Geral da União 
para a providência a seguir descrita no item 1.7. 

  
1. Processo TC-031.406/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Solange Marques de Almeida (081.198.644-68) 
1.2. Unidade: Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de Exército 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: Rafael Leal Botelho Pacheco Meira (50274/OAB-PE), representando 

Solange Marques de Almeida 
1.7. Dar ciência desta decisão à Advocacia-Geral da União, para que adote as providências que 

entender pertinentes com vistas ao ressarcimento dos prejuízos sofridos pela União em decorrência da 
execução provisória do acórdão proferido pelo TRF/5ªRegião em sede de apelação no processo judicia l 
0006396-94.2010.4.05.8300 (2ª Vara Federal de Pernambuco), que foi posteriormente reformado em sede 
de embargos de declaração (Embargos de Declaração em Apelação Cível 524982-PE, julgados em 
18/8/2016). 
  

ACÓRDÃO Nº 7618/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTA e relacionada esta tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social - Ministério da Cidadania, em desfavor de Júlio Emilio Lossio de Macedo (CPF: 
653.313.974-68), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 
por meio do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS para atendimento às ações de Proteção de Social 
Básica - PSB e Proteção Social Especial - PSE, exercício 2009. 

Considerando que a responsabilidade do ex-prefeito deve ser afastada em função da delegação 
prevista na Lei Municipal 1.604/2004, que atribui à Secretaria de Desenvolvimento Social, Juventude e 
Cidadania a administração do Fundo Municipal de Assistência Social; 

considerando que, entre os fatos que ensejaram a instauração desta TCE e a notificação da efetiva 
responsável, haverá o transcurso de mais de 12 anos, circunstância que causaria um grave prejuízo ao 
contraditório e à ampla defesa; 

considerando, ainda, que o prejuízo a ser ressarcido é inferior a R$ 100.000,00, valor estipulado na 
IN-TCU 71/2012 para instauração de TCE; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com base no art. 8º 
da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso II; e 212, do Regimento Interno/TCU, 
e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, ACORDAM em determinar o arquivamento do seguinte 
processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e de seu 
desenvolvimento válido e regular: 
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1. Processo TC-039.270/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Júlio Emilio Lossio de Macedo (653.313.974-68) 
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Petrolina/PE 

1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE) 
1.6. Representação legal: Nadielson Barbosa da Franca (1.585-A/OAB-PE), representando Júlio 

Emilio Lossio de Macedo 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 
  

ACÓRDÃO Nº 7619/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata o presente processo de representação formulada pela empresa C. M. de Oliveira & Cia Ltda. 

EPP, a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na Prefeitura de Mazagão/AP, relacionadas à 
Concorrência 1/2022, destinada a contratar empresa para executar obra de construção de uma passarela em 

concreto armado no município, estimada em R$ 5.009.999,74, a ser custeada com recursos do Convênio 
372/2020 celebrado com Ministério da Defesa. 

Considerando que, após as oitivas e as diligências promovidas, a Prefeitura de Mazagão/AP decidiu 

pela revogação do mencionado processo licitatório, conforme Aviso de Revogação publicado no Diário 
Oficial de União; 

considerando, portanto, a superveniente perda de objeto do processo; 
os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 

113, §1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 1º, inciso II, 43, inciso I, da Lei n.º 8.443/1992, e os arts, 143, 

inciso III, 235, 237, inciso VII, parágrafo único, do Regimento Interno, em conhecer da representação a 
seguir relacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la prejudicada 
por perda de objeto, dar ciência desta deliberação ao Município de Mazagão/AP e à representante, e 

arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-005.220/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Empresa C. M. de Oliveira & Cia Ltda. EPP 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Mazagão/AP 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana) 

1.6. Representação legal: Marcelo da Silva Leite (999/OAB-AP), Jaciara do Nascimento Guerreiro 
(3829/OAB-AP) e outros, representando Prefeitura Municipal de Mazagão/AP; Claudiano Monteiro de 
Oliveira, representando C. M. de Oliveira & Cia Ltda 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7620/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Tratam os autos de representação de unidade técnica, autuada com base em informações apócrifas 

versando sobre possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Rio Grande do Sul - Crea/RS, relacionadas à criação e ocupação de cargos em comissionados 

e privilégios a funcionários. 
Considerando que restou apurado que há, no âmbito do Crea/RS, regulamento próprio de pessoal que 

somente admite a ocupação de 30% dos cargos em comissão por integrantes do quadro efetivo, sem fixar 

uma participação mínima; 
considerando, ademais, que o regulamento próprio de pessoal do Crea/RS não dispõe sobre o 

quantitativo dos cargos em comissão, dos requisitos para o seu provimento e de suas respectivas atribuições ; 
considerando que os demais fatos inicialmente apontados como irregulares e os aditados ao longo da 

instrução foram considerados improcedentes; 
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os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 
abaixo relacionado, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III; 
235 e 237, inc. VI do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em conhecer da representação, para no mérito 

considerá-la parcialmente procedente, mandando fazer a determinação a seguir indicada, conforme os 
pareceres emitidos nos autos, arquivando-se os presentes autos. 

  
1. Processo TC-011.296/2022-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio Grande do Sul 

1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado (SecexAdmin) 
1.5. Representação legal: Fernando Schiafino Souto (34738/OAB-RS), Suelen Waltzer Timm 

(69.251/OAB-RS) e outros, representando Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

Rio Grande do Sul. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.6.1. Determinar ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - Crea/RS 
que proceda a adequação dos seus normativos internos no sentido de definir seu quadro de cargos em 
comissão, com indicação do quantitativo, do percentual mínimo destinado a ocupantes de cargos efetivos, 

dos requisitos para ocupação e das respectivas atribuições, atentando para as orientações contidas no 
Acórdão 341/2004 - TCU - Plenário, no RE 1.041.210 do STF, em que foi reconhecida a repercussão geral, 

e na Lei 14.204/2021, art.13, III, informando ao Tribunal, no prazo de 30 dias, as providências adotadas. 
  
ACÓRDÃO Nº 7621/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Fernando Cesar Barreira, concedida 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP submetida a este Tribunal para fins de registro, em 

cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) 
comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 
concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 

legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 
Considerando que, conforme consta da peça 3, o interessado ocupou função comissionada em período 

posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 
Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 

amparados por decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 

até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  
Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé do interessado, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 

Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 128

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

  
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Fernando Cesar Barreira, 

negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  
b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 

c) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que: 
c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa; 
c.2) dê ciência ao interessado, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 

inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 

comprovantes da data em que o interessado teve ciência do teor desta deliberação. 
  

1. Processo TC-009.909/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Cesar Barreira (125.329.348-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7622/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Maria do Carmo Assad Matos, 

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em 
cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) 
comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 
concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em período 

posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 
Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribuna l Federal no âmbito 

do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 

amparados por decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  
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Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 

cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

  

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria do Carmo Assad 
Matos, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 

de Contas; 
b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 

c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 
c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa; 
c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 

inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 

recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 
c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 

comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 
  
1. Processo TC-011.657/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria do Carmo Assad Matos (213.266.817-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7623/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos relativos ao ato de aposentadoria de Katia Teresinha Monaco 
Teixeira Lara emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins 

de registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 

parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 
8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão geral, 
do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE; 
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Considerando que, em consonância com referido julgado, a atuação deste Tribunal, em todas as 
hipóteses de atos em que identificada tal vantagem, é no sentido de considerar a ocorrência suficiente, de 
per si, para justificar a apreciação do ato pela ilegalidade, com a negativa de registro, configurando -se 

distinção, apenas, em relação ao encaminhamento acessório de determinar-se a conversão da 
correspondente VPNI em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes e reestruturações 

de carreira supervenientes, quando a incorporação do benefício não estiver fundada em decisão judicia l 
transitada em julgado (consoante se pode verificar, apenas para citar alguns poucos precedentes, nos 
Acórdãos da 1ª Câmara 1739/2021, Relator Ministro Benjamin Zymler, 1752/2021, Relator Ministro Jorge 

Oliveira, 1781/2021, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues; e nos Acórdãos da 2ª Câmara 2166/2021, 
Relator  Ministro Augusto Nardes, 3051/2021, Relator Ministro André Luís de Carvalho, 3673/2021, 

Relator Ministro Raimundo Carreiro); 
Considerando que a presença da referida rubrica já serviu de fundamento para que o ato anterior 

atinente à mesma concessão (Ato nº 26837/2021) fosse considerado ilegal, com a negativa do 

correspondente registro, por intermédio do Acórdão 19064/2021 - TCU - 2ª Câmara; 
Considerando que a conclusão então possível, a partir dos elementos acostados ao ato anterior (vide 

TC-023.227/2021-4), quanto à ausência de indicativos de que a parcela impugnada contaria com o amparo 
de decisão judicial transitada em julgado motivou a que, nos termos da modulação de efeitos do julgamento 
do referido RE 638.115/CE feita pelo Supremo Tribunal Federal, também se expedisse determinação no 

sentido da conversão da parcela de quintos ou décimos incorporados após a edição da Lei 9.624/1998 em 
parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes e reestruturações de carreira supervenientes ; 

Considerando, no entanto, que, em anexo ao novo ato ora examinado (Ato nº 4560/2022), foi 
encaminhada documentação demonstrativa de que o benefício em questão contaria com o amparo de 
decisão judicial favorável transitada em julgado no âmbito da Ação Ordinária nº 2003.71.00.057296-7/RS, 

condição que, embora não bastante para que a concessão deixe de ser considerada ilegal, é suficiente para 
que, igualmente nos termos da modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
sejam indevidas tanto a cessação imediata do pagamento da parcela de quintos pós Lei 9.624/1998, quanto 

a absorção da parcela por reajustes futuros, fazendo que não seja o caso, portanto, de determinar-se a sua 
conversão em parcela compensatória; 

Considerando, na hipótese, a desnecessidade de edição de novo ato, ainda que diante da negativa de 
registro do atual, tendo em vista a inviabilidade de saneamento da concessão com a manutenção da parcela 
impugnada; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021 - Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 

inciso II, do Regimento Interno do Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do(a) interessado(a); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, com 

fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, 

inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria a Katia Teresinha 

Monaco Teixeira Lara, esclarecendo ao(à) órgão (entidade) de origem: 
a.1) quanto à desnecessidade de edição de novo ato, tendo em vista a inviabilidade de saneamento da 

concessão com a manutenção da parcela impugnada; 

a.2) que, nos termos da modulação de efeitos definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do 
Recurso Extraordinário 638.115/CE, a parcela de quintos/décimos decorrente do exercício de funções 

comissionadas no interregno entre a Lei 9.624/1998 e a Medida Provisória 2.225-45/2001 poderá ser 
mantida, imune de absorção por reajustes futuros e reestruturações de carreira supervenientes; 

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo: 
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1. Processo TC-012.436/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Katia Teresinha Monaco Teixeira Lara (339.829.020-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 
1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro teor 

ao(à) interessado(a) e o(a) alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o(a) eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão, comprovante 
da data de ciência do teor desta deliberação pelo(a) ex-servidor(a). 

  
ACÓRDÃO Nº 7624/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos proventos de 
parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas exercidas após 

8/4/1998; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, notadamente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso 

Extraordinário - RE 638.115/CE; 
Considerando que, no caso concreto, o pagamento da parcela incorporada após a vigência da Lei 

9.624/1998, conforme os termos informados na instrução, está amparado na Ação Ordinária 
2004.41.00.000528-4/RO, ajuizada pelo Sindicato dos Servidores da Justiça do Trabalho dos Estados de 
Rondônia e Acre - SINJUSTRA perante a 1º Vara Federal de Rondônia, transitada em julgado em 

6/10/2015; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Gilmar Palu, negando-se o 
respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, a despeito da negativa de registro do ato 
de aposentadoria da interessada, o pagamento decorrente dos "quintos" ou "décimos" de funções 
comissionadas incorporados após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez amparados por decisão judicia l 

transitada em julgado, poderá subsistir, nos exatos termos da modulação de efeitos estabelecida pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, sendo desnecessária, assim, a emissão de 

novo ato concessório; 
c) dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
d) arquivar os presentes autos. 
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1. Processo TC-013.684/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilmar Palu (284.382.219-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7625/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-015.550/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Roberto Alcantara de Rezende (298.545.986-91); Jose Pereira da Silva Neto 
(783.562.618-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7626/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Zelio Carlos, concedida pelo Tribuna l 

Regional Federal da 1ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em cujos proventos foi 
contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) comissionada (s) após 

o advento da Lei 9.624/1998. 
Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, conforme consta da peça 3, o interessado ocupou função comissionada em período 
posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 

do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé do interessado, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

  
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Zelio Carlos, negando- lhe 

o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 

c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa; 
c.2) dê ciência ao interessado, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 

inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 

comprovantes da data em que o interessado teve ciência do teor desta deliberação. 
  
1. Processo TC-015.761/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Zelio Carlos (133.217.141-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7627/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Ana Maria Gontijo Figueiredo, 
concedida pela Universidade Federal de Minas Gerais submetida a este Tribunal para fins de registro, em 

cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) 
comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 

legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 
Considerando que, conforme consta da peça 3, a interessada ocupou função comissionada em período 

posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 
em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 
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Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 

inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 

cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

  
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Ana Maria Gontijo 

Figueiredo, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 

Corte de Contas; 
b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 
c) determinar ao Universidade Federal de Minas Gerais que: 
c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 

transitada em julgado ou por decisão administrativa; 
c.2) dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 

inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 

comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 
  

1. Processo TC-016.252/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ana Maria Gontijo Figueiredo (420.093.676-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7628/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-017.477/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marcia Olivieri de Souza (506.103.177-68); Maria Luzia Amaro da Silva 

(171.788.191-20); Natalina Maria da Costa (823.730.437-34); Vera Lucia Borges dos Santos Alves 

(123.968.345-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7629/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.564/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedito Vitor Rabelo (056.074.772-15); Carmen Lucia da Silva Cordeiro 

(209.709.432-53); Helena Oliveira Gomes (341.388.462-04); Maria Ivany Mendonca de Oliveira 

(210.071.602-68); Rosangela Miranda Pinheiro (392.939.202-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7630/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos. 
  
1. Processo TC-017.582/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Olivia Campos Monteiro (149.380.652-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7631/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-017.730/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carla Ramos e Silva (573.720.397-20); Julieta Alida Garcia Verleun (473.105.616-

00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7632/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 

prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
  

1. Processo TC-017.921/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose de Souza Lins (044.707.454-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/pb. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7633/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.009/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Augusto Querino dos Santos (173.770.805-15); Ezequiel Carvalho de Oliveira 
(250.362.205-44); Geni Ladislau Santos (152.079.435-53); Manoel Soares de Oliveira (002.933.775-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7634/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.233/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Waldemar Lages Filho (372.999.487-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7635/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.283/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almecindo Gibson Barbosa (067.896.922-15); Arlindo Antonio Correia Tancredi 

(096.922.902-04); Maria Valdeci Coelho dos Santos (092.646.472-87); Maria do Carmo Vieira de Souza 
(064.611.582-00); Ney Dilce Goncalves (024.420.512-49); Raimunda Soares Teixeira (094.020.802-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7636/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-018.339/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Israel Gomes Machado (036.520.358-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7637/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 

o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 
beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.418/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Claudio Borba Gomes (005.323.800-10); Milton Tawamba da Silveira 
(065.771.640-53); Tania Maria de Paula Feijo (165.211.530-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7638/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.525/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aguinaldo Pereira de Lira (044.021.704-00); Antonio Neves da Silva Filho 

(154.625.524-91); Doracy da Conceição (098.277.224-68); Jesse Bezerra da Silva (150.418.914-00); Luiz 
Pereira de Melo (071.249.964-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 200 | Terça-feira, 25/10/2022 139

ACÓRDÃO Nº 7639/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Antonio Carlos Silva Vieira, 

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região submetida a este Tribunal para fins de registro, em 
cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de função (ões) 

comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 
Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 

concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 

exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, conforme consta da peça 3, o interessado ocupou função comissionada em período 
posterior ao advento da Lei 9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 

em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 

do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicia l 

não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros;  

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 

cinco anos, bem como a boa-fé do interessado, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 

Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
  

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Antonio Carlos Silva Vieira, 
negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas;  

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 

Súmula 106, desta Corte de Contas 
c) determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que: 

c.1) promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 
incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 

futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

c.2) dê ciência ao interessado, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, do 
inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais 
recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

c.3) encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que o interessado teve ciência do teor desta deliberação. 

  
1. Processo TC-020.305/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos Silva Vieira (228.821.380-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7640/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-020.707/2021-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edilene Rocha Guimaraes (409.126.204-04); Jose Henrique Coimbra de Barros e 
Silva (270.966.534-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7641/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Bruno Ferreira Vilela nos quadros da 

Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 

(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 
Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 
seu trânsito em julgado; 

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 
a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 

jurisprudência sobre o tema desta Corte; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Bruno Ferreira Vilela, negando -

lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor do interessado, 
torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento no 

sistema e-Pessoal; 
c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e ao interessado; e 
e) arquivar os presentes autos. 

  
1. Processo TC-015.598/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adriano Jose Andrade de Castro (439.802.012-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7642/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos relativos à admissão de Luany Sabrine Soethe nos quadros da 

Caixa Econômica Federal e submetida a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela contratação de empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso público 
(junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS; 

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o 

seu trânsito em julgado; 
Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados ilega is, 

com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto permanecer hígida 

a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 - Plenário e a pacificada 
jurisprudência sobre o tema desta Corte; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte de Contas há menos de cinco anos; 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministér io 

Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso I, 

e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 
a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à admissão de Luany Sabrine Soethe, negando-

lhe o registro correspondente, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

b) determinar à Caixa Econômica Federal que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-
10.2016.5.10.0006 em curso no TRT da 10ª Região, e, caso o resultado seja em desfavor da interessada, 

torne sem efeito o ato de sua admissão, com o subsequente cadastramento do respectivo desligamento no 
sistema e-Pessoal; 

c) determinar à Sefip que acompanhe o deslinde da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006 

em curso no TRT da 10ª Região; 
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d) dar ciência desta deliberação ao órgão de origem e à interessada; e 
e) arquivar os presentes autos. 
  

1. Processo TC-019.088/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Luany Sabrine Soethe (074.601.509-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7643/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-016.645/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Maria Figueiredo Lobato (278.979.232-15); Maria Elena Ferreira de Jesus 

(175.436.902-25); Paulo Prestes Campos (070.728.482-15); Raimundo Bento Ferreira (030.752.902-97); 
Vera Lucia Moreira Favacho (042.064.362-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7644/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.669/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elida Dariano Gavronski (192.644.610-00); Francisca Pereira das Dores 

(916.459.721-00); Maria Jose Tavora Arruda Aragao (522.012.367-04); Maria Lucia Leite (559.578.971-
91); Maria Naele de Menezes Lima (688.978.201-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7645/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  

1. Processo TC-016.695/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andreia de Oliveira Campos Giffoni (928.966.776-15); Diva Leite da Costa Freire 

(233.001.836-34); Jaymezina Santos de Faria (879.152.436-91); Nilza Mariano Silva (993.528.346-15); 
Noranei Lima Silva (305.646.976-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7646/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, 
o exame de mérito do(s) ato(s) de concessão, em face do falecimento, maioridade ou exclusão do(s) 

beneficiário(s) e pela ausência de proposta de ressarcimento de valores indevidamente recebidos, na forma 
prevista no art. 7º da Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-018.700/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Cacilda Carvalho Mendonca (117.750.558-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7647/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-012.032/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Alcione Francisca Garcia Fonseca (212.432.987-15); Marcia Menezes de Souza 
(718.786.617-87); Orlandina Silva de Mendonca (882.721.766-53); Sara de Lucena Wanderley 
(267.581.484-91); Sonia Maria de Sousa Goncalves (513.435.257-72); Valeria Negreiros Portugal Calixto 

de Lira (799.397.597-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7648/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal( is ) 

o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

  
1. Processo TC-019.442/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Ana Maria Claudino Jofre (151.461.558-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  

ACÓRDÃO Nº 7649/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Meio 
Ambiente em desfavor de Margareth de Fatima Formiga Melo Diniz, reitora da Universidade Federal da 
Paraíba (gestão 08/11/2012 a 08/11/2016), em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos do 

Termo de Cooperação 002/2014, celebrado entre aquela Universidade e o Fundo Nacional sobre Mudança 
do Clima, que teve por objetivo a execução do projeto “Desenvolvimento de capacidades técnicas e 

institucionais de parceiros locais em bacias hidrográficas para o desenvolvimento de estratégias para a 
conservação de ambientes naturais: conhecendo as relações biofísicas e antrópicas para subsidiar uma 
convivência sustentável no Alto Curso do rio Paraíba/PB”, com valor total previsto de R$ 371.200,00, 

vigência estipulada para o período de 19/09/2014 a 30/06/2018 e termo final para apresentação da prestação 
de contas no dia 29/08/2018 (§§ 1º e 2º da instrução da unidade técnica). 

Considerando que a referida tomada de contas especial, após trâmite regular em sua fase interna, foi 
encaminhada a esta Corte com pareceres pela irregularidade e pela imputação de débito integral à 
responsável (§§ 3º a 8º e 13 da instrução); 

Considerando que, estando o processo já neste Tribunal, mas ainda não realizada ou determinada a 
citação da responsável, a UFPb encaminhou a prestação de contas, por meio da qual o Ministério do Meio 

Ambiente entendeu restar “comprovado o cumprimento do objeto do Termo de Execução Descentralizada 
02/2014-FNMC”, em razão do que solicitou a este Tribunal o encerramento da presente TCE (§ 14 e 15 da 
instrução); 

Considerando que jurisprudência deste Tribunal de Contas é no sentido de que a omissão no dever de 
prestar contas fica caracterizada apenas a partir da citação realizada por esta Corte, e que a apresentação 

intempestiva da mesma, mas antes da citação, com elementos suficientes para comprovar a adequada 
utilização dos recursos, deve caracterizar apenas falha formal e conduzir à conclusão pela regularidade das 
contas; 
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Considerando que a unidade técnica, em pareceres uniformes, propôs o julgamento pela regularidade 
com ressalva das presentes contas, com quitação à responsável (peças 91 a 93); 

Considerando que o MP/TCU, em seu parecer, manifestou concordância com as análises e conclusões 
oferecidas pela unidade técnica, propondo o arquivamento dos autos sem julgamento do mérito, por 

ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo (peça 94); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, em: 
arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido e regular, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 212 

do Regimento Interno. 
  
1. Processo TC-025.337/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Margareth de Fatima Formiga Melo Diniz (323.157.164-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7650/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo(a) Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Mauro Alexandre dos Santos Souza (CPF: 
674.595.282-34), em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União 

por meio do Fundo Nacional de Assistência Social. 
Considerando que o valor original do débito, R$ 1.179,60, provocado por pagamento indevido de 

tarifas bancárias, é inferior ao limite de R$ 100 mil estabelecido por esta Corte para constituição de tomada 
de constas especial, em razão do custo do processo; 

Considerando que os débitos nos demais processos nos quais responde o responsável totalizam valor 
superior a tal limite; 

Considerando, entretanto, a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que não cabe condenação 
em débito decorrente de despesas oriundas da simples utilização da conta corrente, desde que não seja 

consequência de comportamento inadequado por parte do titular da conta bancária (§ 13 da instrução); 
Considerando a proposta uniformemente oferecida pela unidade técnica, no sentido do arquivamento 

dos presentes autos, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de 
desenvolvimento válido do processo (§ 16 da instrução, e peças 39 e 40); 

Considerando que o representante do MP/TCU manifestou-se de acordo com tal proposta (peça 41); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 

unanimidade, em: 
arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular, com fundamento no art. 169, inciso VI, c/c art. 212 do 
RI/TCU; 

dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)/Ministério da 
Cidadania (MDS). 

  
1. Processo TC-037.449/2021-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Mauro Alexandre dos Santos Souza (674.595.282-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Vigia - PA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7651/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Trata-se de representação oriunda do TCE/PB acerca de possíveis irregularidades no Pregão 

Presencial para Registro de Preços 13/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Riachão do 

Bacamarte/PB, que resultou na celebração dos Contratos 49/2019 e 2/2020, entre a Prefeitura e a empresa 
A. Costa Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ 02.977.362/0001-62), no valor total 
de R$ 1.875.500,00. 

Considerando que a representação decorreu de auditoria realizada pelo TCE/PB, em processo no qual 
foram constatadas diversas irregularidades (§§ 1º a 16 da instrução). 

Considerando que, após analisados os documentos encaminhados a esta Corte  e realizadas 
diligências à referida prefeitura municipal, a unidade técnica concluiu pela subsistência de sobrepreço no 
montante de R$ 36.415,46 em valores originais de 2019, o que resulta em valor inferior ao mínimo 
estabelecido por este Tribunal para instauração de processo de tomada de contas especial, pelo que não 

caberia conversão do processo em TCE (§§ 18 da 24 da instrução); 
Considerando que, em entendimento diferente daquele consignado pela unidade técnica, entendo 

que  o erro de procedimento que conduziu ao sobrepreço - falha na pesquisa de preços que definiu o valor 
de referência do pregão - encontra-se absorvido na irregularidade observada, a respeito da qual restou 

concluído pela unidade técnica que, em razão do pequeno valor, a continuidade das apurações seria 
antieconômica; 

Considerando a proposta uniforme da unidade técnica no sentido do encaminhamento de cópia desses 
autos à Secretaria Executiva do Ministério da Saúde para que adore as medidas administrativas e judicia is 

a seu alcance objetivando obter o ressarcimento do valor do sobrepreço observado (§ 25 da instrução); 
Considerando a conveniência e oportunidade de que seja dada ciência à Prefeitura Municipa l de 

Riachão do Bacamarte - PB de que (i) a cotação de preços apenas junto a fornecedores e (ii) em datas muito 
distantes daquela do procedimento licitatório em que serão utilizadas, (iii) sem justificativas para a não 

utilização de outros parâmetros de preços, podem levar a distorções indesejadas nos valores a serem 
atribuídos ao orçamento estimativo; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, em: 

a) dar ciência à Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte - PB de que (i) a cotação de preços 
apenas junto a fornecedores, (ii) em datas muito distantes daquela do procedimento licitatório em que serão 
utilizadas, e (iii) sem justificativas para a não utilização de outros parâmetros de preços, pode levar a 
distorções indesejadas nos valores a serem atribuídos ao orçamento estimativo; 

b) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 93 da Lei nº 8.443/92, no art. 213 do RI/TCU, 
c/c os arts. 6º, inciso I, e 19 da IN/TCU 71/2012 

  
1. Processo TC-000.259/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte - PB. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.5. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7652/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas 
na Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Unirio), relativas à construção do Restaurante 
Universitário no campus da Urca. 

Considerando que por meio do Ofício 68/2016/PR/RJ/GAB/MC, a Procuradora da República no Rio 

de Janeiro, Maria Cristina Manella Cordeiro, encaminhou cópia de peças extraídas do Procedimento 
Administrativo MPF/PR/RJ 1.30.001.000243/2014-57, solicitando que as obras de construção do 
Restaurante Universitário da Unirio fossem submetidas a processo de Tomada de Contas Especial para 
apuração de possíveis irregularidades (peça 2, p. 2); 
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Considerando que em seu expediente a representante registrou que o projeto teria sofrido 
modificações relevantes; o valor inicial da obra seria de R$ 3.056.181,00 (Contrato 1/2011) e a previsão de 
entrega seria em 5/5/2014; em 2012, teria havido um aditivo de 25% do referido valor, em um total de R$ 
809.509,46; e, outrossim, em 2013, teria sido concedido reajuste no contrato de R$ 197.204,29, com base 

no §8° do art. 65 da Lei 8.666/1993 (peça 2, p. 1-2); 
Considerando que após os presentes autos passarem por diversas unidades desta Corte de Contas 

(Secex-RJ, SecexEducação e SeinfraUrbana), a SeinfraCom, em sua análise, não identificou indícios de 
irregularidades nos procedimentos relacionados com as obras e aquisição de equipamentos para o 
Restaurante Escola da Unirio; 

Considerando que a unidade técnica registrou que em vista do lapso temporal entre a execução das 
obras (2011-2012) e o exame daquela Secretaria, tornou-se difícil, com os elementos que constam nos autos, 
fazer uma análise técnica peremptória do plausabilidade do termo aditivo contratual; 

Considerando que a SeinfraCom considera que o processo administrativo que tratou do contrato das 

obras do Restaurante Escola teve regular andamento, com motivação apresentada pela Coordenação de 
Engenharia e análises jurídicas da Procuradoria Federal que exigiram tempestivas adequações no edital, na 
documentação do processo e nos ajustes contratuais; 

Considerando que, em novembro de 2019, o próprio órgão representante arquivou o procedimento 

originário ante “ausência de irregularidades” (peça 56); 
Considerando que as obras de construção do Restaurante Escola foram recebidas definitivamente em 

23/12/2014; 
Considerando que, ante o exposto, a unidade técnica propõe, no mérito, considerar a presente 

representação como improcedente; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 17, inciso IV; 143, inciso V, alínea “a”; 235 e 237, inciso I, todos 
do Regimento Interno/TCU, em: 

conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 
235 e 237, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal e no art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, 
para, no mérito, considerá-la improcedente; 

dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro e ao representante, 

acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 24; e 
arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

Tribunal. 
  

1. Processo TC-020.646/2017-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (34.023.077/0001-07). 
1.2. Interessado: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92). 
1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração 

(SeinfraCOM). 

1.7. Representação legal: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7653/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos iniciais de concessão de aposentadoria dos servidores 

Augusto Mario Martins Pinto de Arruda e Hilton Barlach; considerar legal e reconhecer o registro tácito do 
ato inicial de concessão de aposentadoria da servidora Angela Maria Drummond de Carvalho; e reconhecer 
o registro tácito do ato inicial de concessão da aposentadoria do servidor Alberto Ananias Assayag, 
fazendo-se a determinação abaixo. 
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1. Processo TC-005.321/2019-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Ananias Assayag (803.113.427-87); Angela Maria Drummond de Carvalho 

(276.749.836-68); Augusto Mario Martins Pinto de Arruda (184.227.641-72); Hilton Barlach 

(988.925.848-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. encaminhar os autos à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de 

Pessoal e de Benefícios Sociais para a adoção dos procedimentos de revisão de ofício, haja vista a 

inobservância das disposições da Lei 10.887/2004 no cálculo dos proventos de aposentadoria do servidor 
Alberto Ananias Assayag, e posterior encaminhamento à Secretaria das Sessões para sorteio de novo 

relator, em conformidade com a questão de ordem aprovada pelo Plenário em 16/8/2006. 
  

ACÓRDÃO Nº 7654/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região/PE; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-006.726/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcos Jose Figueiredo da Rocha (223.620.884-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 
de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 
transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 

RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7655/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região/SP; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-008.058/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosana Marchesani Pereira Martelanc (078.916.558-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informa ndo que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7656/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pela Universidade Federal de 
Pernambuco; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-008.094/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Jose da Rocha Carvalho (038.716.574-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7657/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região/SP; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-010.420/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Thais Simone Penido Veloso (606.114.136-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7658/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 
1ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-010.897/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luzimar Lustosa Soares (314.867.201-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7659/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 
3ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.615/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cleide Figueiredo da Fonseca (076.810.658-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7660/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-011.655/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Fernanda de Castro Ribeiro Murta (225.679.841-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7661/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região/MG; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.815/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Aparecida de Araujo Melo (464.322.306-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7662/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região/SC; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.825/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Aurelio Felimberti (495.329.449-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7663/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.845/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Mirian Aparecida Proenca (530.262.689-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7664/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.861/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Helena Negri Smith (820.536.007-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7665/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72233192.
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-011.865/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Monica do Espirito Santo Guimaraes (860.249.227-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7666/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 12ª Região/SC; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-012.394/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gianini Bratti Goulart (730.303.929-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7667/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 8ª Região/PA e AP; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento  
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-012.920/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosa Helena Seco de Oliveira (332.812.112-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7668/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 
interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 
termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-013.753/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Magali de Freitas Berino Hissa (462.855.049-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 
de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 
transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 

RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7669/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região/RJ; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
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Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 
termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  

1. Processo TC-015.643/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Josete Candido da Silva (857.917.257-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 

de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 
transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 

RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7670/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
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Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 
termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-019.241/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Terezinha Perpetua Costa Frade (254.133.828-71). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 

de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 
transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 
RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 

RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 
1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 

dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
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ACÓRDÃO Nº 7671/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

1ª Região; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 

interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 
termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  

1. Processo TC-019.254/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Franklin Hilton Jacinto de Andrade (359.419.602-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 

de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 
transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 

RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 
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1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7672/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que não há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estejam sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o(s) ato(s) pode(m) ser apreciado(s) sem a necessidade de prévia oitiva do(s) 
interessado(s), uma vez que foi(ram) enviado(s) a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, nos 

termos do acórdão 587/2011-TCU- Plenário; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-019.267/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Denise Brozinga (063.266.728-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, no(s) ato(s) impugnado(s), o destaque da(s) parcela(s) 
de quintos incorporada(s) com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e 

transforme-a(s) em “parcela compensatória”, adequando-a(s) conforme modulado pelo STF no âmbito do 
RE 638.115, comunicando a este Tribunal as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, caput, do 
RI/TCU, e 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007; 

1.7.2.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  
ACÓRDÃO Nº 7673/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 13ª Região/PB; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 

da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 
Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 

sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 

  
ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 

unidade técnica. 
  
1. Processo TC-040.208/2021-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Zelia Maria Vilar Frazao (086.724.404-63). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informa ndo que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7674/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 
exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 

10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 
Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 

estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 

caso, também, de concessão de registro tácito; 
Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 

Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 
interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 
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1. Processo TC-043.717/2021-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Monica Matthke Braga Fischer Dias (334.812.291-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 

interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 
1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7675/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  

VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-043.718/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcia Regina de Faro Pires (316.696.621-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta ) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7676/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União;  
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 

9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 
Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 

Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 
11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado  
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
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ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-044.916/2021-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Osvaldo Otavio Filho (183.205.383-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União (Segedam) 

que: 
1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 
providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta)  

dias; 
1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
  

ACÓRDÃO Nº 7677/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
VISTOS e relacionados estes autos de concessão de aposentadoria pelo Tribunal Regional Eleitora l 

de São Paulo; 
Considerando as propostas uníssonas da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do MP/TCU pela ilegalidade do(s) ato(s) em razão 
da concessão da vantagem de quintos pelo exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 
9.624/1998 e/ou da edição da MP 2.225-45/2001; 

Considerando a modulação, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de efeitos do julgamento do 
Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE acerca da incorporação ou não de parcelas referentes às funções 

exercidas no período compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte de 

Contas, a partir do julgamento pelo STF, em repercussão geral, do RE 638.115/CE (a exemplo, acórdãos 

11074/2021, 11037/2021, 10933/2021, 8254/2021, 8318/2021-TCU-2ª Câmara e 8185/2021, 10701/2021, 
10981/2021, 11035/2021, 11258/2021-TCU-1ª Câmara, dentre outros); 

Considerando que há, nos autos, informação de que as parcelas incorporadas a título de “quintos” 
estão sendo pagas com amparo em decisão judicial com trânsito em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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Uma vez que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, pode ser apreciado 
sem a realização de prévia oitiva do interessado, nos termos do acórdão 587/2011-Plenário, não sendo o 
caso, também, de concessão de registro tácito; 

Considerando a presunção de boa-fé do(s) responsável(is); 
  

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, III; 143, II e 260 e 262 do Regimento 
Interno do TCU, em considerar ilegal(is) e negar registro ao(s) ato(s) de aposentadoria em favor do(s) 

interessado(s) identificado(s) no item 1.1, e expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela 
unidade técnica. 

  
1. Processo TC-045.004/2021-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eliana Passarelli de Lima (048.643.578-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.7.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos, presumidamente, de boa-fé pelo(s) 
interessado(s) nos termos da Súmula 106 deste Tribunal; 

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que: 

1.7.2.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao(s) interessado(s), alertando-o(s) de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o(s) exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam 

providos, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação a esta Corte no prazo de até 30 (trinta) 
dias; 

1.7.3. dar ciência deste acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que o teor 
integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1.7.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 

  
ACÓRDÃO Nº 7678/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 

e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal(is) e determinar o registro do(s) ato(s) de concessão de pensão civil em favor do(s) 

beneficiário(s) relacionado(s) nos autos. 
  
1. Processo TC-016.628/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Balbina Borges da Silva (314.093.691-53); Flavia Granvile Silva (455.201.350-
53); Joao Lucas Silva Graeff (056.018.541-30); Luzia Rosa Polizel (138.058.861-87); Maria Clara Silva 

Graeff (056.018.561-84). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7679/2022 - TCU - 1ª Câmara 
  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 5º, do RI/TCU, no art. 7º, I, da Resolução TCU 
206/2007, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos 

autos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar prejudicado o exame de mérito do(s) ato(s) de 
concessão de pensão civil relacionado(s) nos autos, por perda de objeto. 

  

1. Processo TC-018.722/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alice de Jesus Barreto (748.479.885-15); Antolina Silva Bombinho (175.219.476-

49); Antonia Francisca Lima Santos (327.687.103-34); Josefa Ferreira Leite dos Santos (036.146.457-62); 
Lenita Lucena Marques (003.945.117-86); Lucy da Cruz Cordeiro de Lima (011.217.897-90); Maria Analia 
de Souza Silva (153.949.188-99); Maria Aparecida Monteiro Miguel (852.239.486-53); Maria Coeli 

Mendes Moreira da Silva (018.844.097-68); Maria do Carmo Guilherme (490.944.164-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7680/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão  da 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 212, c/c o art. 169, VI, na forma do art. 143, V, 'a', todos do RI/TCU, e de acordo com os pareceres 

convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas 
especial quanto à responsabilidade do estado de Mato Grosso/Secretaria de Estado de Meio Ambiente de 

Mato Grosso, uma vez verificada a ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular do processo, bem como dar ciência desta deliberação, bem como da instrução à peça 155, 
ao  responsável e ao Ministério do Meio Ambiente. 

  
1. Processo TC-007.407/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Mato Grosso - Sema/MT 
(07.472.738/0001-09). 

1.2. Órgão: Ministério do Meio Ambiente. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7681/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Considerando que o art. 217 do RI/TCU dispõe que, em qualquer fase do processo, o Tribunal ou o 

relator poderá autorizar o pagamento parcelado da importância devida em até trinta e seis parcelas; 

Considerando a baixa materialidade do valor a ser recolhido (R$ 7.715,98) e o custo do controle em 
relação ao recolhimento em parcelas por três anos, conforme solicitado; 

Considerando que não constou no requerimento justificativa para o parcelamento do pagamento em 
trinta e seis parcelas (peça 168); 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 1º, I, e no art. 217, do RI/TCU e no art. 26 da Lei 8.443/1992, e na forma do art. 143, V, “b”, do RI/TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, em: autorizar o parcelamento da quantia de R$ 7.715,98 (sete mil, 

setecentos e quinze reais e noventa e oito centavos), em até 12 parcelas mensais e consecutivas, fixando o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que se comprove, perante o Tribuna l, 

o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o 
recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal a atualização monetária, na 
forma prevista na legislação em vigor; alertar aos responsáveis que a falta de comprovação do recolhimento 

de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art.  217 
do RI/TCU, dando-se ciência desta decisão aos responsáveis e à Secretaria Especial da Cultura. 

  
1. Processo TC-036.510/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: M&G Ricca Produções Artísticas Ltda. (02.536.379/0001-84); Giuliano Ricca 

(083.619.738-00); Lélia Therezinha Ricca (277.148.538-91); André Prudente de Mello (270.290.908-61); 
Ângelo Kubrusly Ricca (430 596.908-47) 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Renato Celio Berringer Favery (108.083/OAB-SP) e Jose Roberto Ferreira 

Pinheiro (30.771/OAB-SP), representando Lelia Therezinha Ricca; Angelo Kubrusly Ricca, representando 
Giuliano Ricca; Renato Celio Berringer Favery (108.083/OAB-SP), representando Angelo Kubrusly Ricca; 
Gisele Heroico Prudente de Mello (185771/OAB-SP), representando Andre Prudente de Mello. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
  

ACÓRDÃO Nº 7682/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 208, § 1º e 2º, do RI/TCU e na forma 
do art. 143, I, 'a', do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em considerar revel o Instituto Caminhos da 
Vida, para todos os efeitos, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; acolher as alegações de defesa 

apresentadas por Zilda dos Santos Lima Damo e aproveitá-las em favor do Instituto Caminhos da Vida; 
julgar as contas dos responsáveis regulares com ressalva e dar-lhes quitação, dando-se ciência deste 

acórdão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 90), à Secretaria Especial de Cultura e aos 
responsáveis. 

  

1. Processo TC-039.570/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Caminhos da Vida (14.020.201/0001-65); Zilda dos Santos Lima Damo 

(041.464.238-48). 
1.2. Órgão: Secretaria Especial da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Gabriela Cloretti Alcazar (OAB/SP 456.061), Thamires Vieira Pinheiro 
(OAB/SP 378.359) e outros, representando Zilda dos Santos Lima Damo. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

  
ACÓRDÃO Nº 7683/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidad e 

instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em: conhecer da presente representação, para, 
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no mérito, considerá-la parcialmente procedente; indeferir o requerimento de medida cautelar formulado 
pelo representante; encerrar o processo e arquivar os autos, dando-se ciência desta decisão, bem como da 
instrução da unidade técnica (peça 46), ao representante, à Tata Consultancy Services do Brasil Ltda. e à 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), fazendo-se as determinações abaixo. 
  

1. Processo TC-011.510/2022-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Sindicato da Indústria de Informática (Hardware e Software), Robótica, 

Manutenção e Desenvolvimento de Hardware e Software, Atividades Correlatas, Similares e Conexas no 

Estado do Espírito Santo - Sindinformática (36.363.877/0001-94). 
1.2. Interessados: Mirante Tecnologia S/a (02.306.220/0001-73); Tata Consultancy Services do Brasil 

Ltda (04.266.331/0001-29). 
1.3. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.4. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti). 

1.7. Representação legal: Gustavo Muller Valcher (34592/OAB-ES) e Tiago Muller Valcher 
(31194/OAB-ES), representando Sindicato da Indústria de Informática (Hardware e Software), Robótica, 
Manutenção e Desenvolvimento de Hardware e Software, Atividades Correlatas, Similares e Conexas no 

Estado do Espírito Santo - Sindinformática. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.8.1. dar ciência, com fundamento no art. 9º, I, da Resolução TCU 315/2020, à Petrobras, alertando -
a que, caso seja observada a reincidência da irregularidade apontada, o Tribunal poderá multar os gestores 
com fulcro no art. 209, §1º, c/c art. 268, I, do RI/TCU, de que: 

1.8.1.1. a decisão pela vedação de participação de consórcio de empresas na Oportunidade 
7003814584, sem estar devidamente motivada no processo administrativo, em afronta ao art. 2º, parágrafo 
único, VII, da Lei n. 9.784/1999; 

1.8.1.2. a fixação de prazo máximo para comprovação de qualificação técnica na Oportunidade 
7003814584, sem a motivação necessária no processo administrativo, está em desacordo com o art. 31 da 

Lei 13.303/2016. 
  

ACÓRDÃO Nº 7684/2022 - TCU - 1ª Câmara 

  
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 1º, XXIV, na forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade 
instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em: conhecer da presente representação, para, 
no mérito, considerá-la parcialmente procedente; indeferir o pedido de concessão de medida cautelar 

formulado pelo representante; fazer as determinações abaixo; encerrar o processo e arquivar os autos, 
dando-se ciência desta decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 28), ao representante e à 

Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão. 
  
1. Processo TC-020.637/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: MJ Global Tec Comércio e Serviços Ltda (06.299.576/0001-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Gerênca de Qualidade de Vida do Maranhão - SES/MA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: Caio Di Giosia Lourenco (350381/OAB-SP), representando Mj Global Tec 
Comercio e Servicos Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão, na forma do art. 9º, I, da Resolução 

TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no pregão SRP 101/2021, para que 

sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: modificações 
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no edital que tinham o potencial de afetar a formulação das propostas e de provocar o aumento do número 
de interessados a participar do certame, sem que essas modificações tenham sido divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original do edital e sem que o prazo 

inicialmente estabelecido tenha sido reaberto, em afronta ao item 30.4 do edital do PE SRP 101/2021, aos 
arts. 2º, caput, e 22 do Decreto 10.024/2019, ao art. 3º, § 1º, I, Lei 8.666/1993, aos princípios da publicidade, 

da vinculação ao instrumento convocatório e da competitividade, conforme jurisprudência desta Corte, em 
especial os acórdãos 2032/2021-Plenário, 658/2008-Plenário, 2179/2011-Plenário, 702/2014-Plenário, e 
1608/2015-Plenário. 

  
  

ENCERRAMENTO 
  

Às 15 horas e 26 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 
  

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
                                                                                      Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição 

  

Aprovada em 21 de outubro de 2022. 
  

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 
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